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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TOMADA DE PREÇOS 

Considerando o contido nos Ofícios n2  057/2022 e 058/2022 da Divisão de Estudos e 

Projetos, Projetos, Memoriais, Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a 

justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para 

TOMADA DE PREÇOS e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa em regime de empreitada 

por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 

CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 

NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

Da Justificativa para a Tomada de Preços: 
A execução do projeto se justifica pela necessidade de locais adequados para população 

praticar atividade física e de lazer. Tem também o objetivo de requalificar os espaços públicos 

onde os mesmos serão implantados, tornando os locais mais atrativos, com mais conforto e 

segurança para a população. Os campos de grama sintética serão utilizados para a prática de 

esportes, contribuindo para a qualidade de vida, trazendo benefícios como o combate ao 

sedentarismo, e promovendo a integração social. O projeto consiste em implantar 2 (dois) 

campos de grama sintética, sendo um no Bairro Fleck e um no Bairro Germano Stédile, 

favorecendo o acesso de diversos munícipes a pratica do esporte. 

Do Valor Total Máximo: 

O valor total máximo é de R$ 878.608,08 (oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos e oito 

reais e oito centavos). 

Do Prazo de Execução: 
O prazo para execução é de 120 (cento e vinte) dias. 

Da Dotação Orçamentária: 
Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, de 

acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 28 de junho de 2022. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  058/2022— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 24 de junho de 2022. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 

CAMPINHO — CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA BAIRRO FLECK 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE CAMPINHO — CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 

BAIRRO FLECK, conforme planilhas e memorial em anexo, conforme segue: 

Item 01 — EXECUÇÃO DE CAMPINHO — CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA BAIRRO FLECK — sendo o valor 

máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 460.015,20 (Quatrocentos e sessenta 

mil e quinze reais e vinte centavos). 

0 prazo estipulado para a execução destes itens é de 120 (cento e vinte), de acordo com o 

cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

A execução do projeto se justifica pela necessidade de locais adequados para população 

praticar atividade física e de lazer. Tem também o objetivo de requalificar o espaço público onde vai 

ser implantado, tornando o local mais atrativo, com mais conforto e segurança para a população. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro em conselho 
de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 

complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Jo o Rodolfo Petzhold Ferri 
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE CAMPO DE SOCIETY. 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE CAMPO DE SOCIETY NO BAIRRO FLECK. 

ÁREA: 5.000 m 2 	 RRT: 1143627 

OBJETIVO: 

Implantação de Campo de Society com infraestrutura adequada para que crianças, jovens e adultos 

pratiquem atividades físicas e de lazer, com objetivo de melhorar a qualidade de vida da população e a sua 

socialização. 

O projeto arquitetônico padrão, prevê todas as instalações para uma quadra de futebol Society, 

incluindo iluminação e acesso ao campo. 

Este módulo Campo de Society será inserido no seguinte endereço: Rua Fioravante Panatto, S/N, 

Bairro Fleck, Coronel Vivida - Paraná. 

Localização da Obra 

-25.992292293247136, -52.57065482198019 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Será implantado no local da quadra de areia existente, sendo retirada a areia, e melhorada toda a 

infraestrutura existente. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo complementar o projeto arquitetônico, e especificações 

fII técnicas, sendo que em casos omissos ou divergentes deverá ser procurado o autor dos projetos, planilhas e o 

responsável pela fiscalização para que sejam sanadas as duvidas, não tendo a empresa contratada autonomia 

para tomada de decisões sem o aval da municipalidade. 

EMPRESA CONTRATADA 

Antes de iniciar a obra, a empresa contratada (o empreiteiro) deverá entrar em contato com a 

fiscalização. A obra deverá ser executada de acordo com as especificações. 

A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados e os equipamentos deverão ser 

apropriados aos serviços. 

Fica a critério da fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições 

impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue estarem sendo 

executados em desacordo com o projeto e com as normas de segurança. 

A critério da fiscalização, os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua 

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do empreiteiro. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

A empresa é responsável pelos funcionários e por todos os tributos que fazem parte da obra. 

Todos os materiais empregados e serviços obedecerão rigorosamente aos desenhos de projetos e 

respectivos detalhes, às exigências e prescrições contidas neste memorial, às normas e especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como, às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

Os materiais empregados na obra, de equivalência com as referências indicadas neste memorial, 

subentendem-se que se tratam de produtos com qualidade, custo, aparência, textura, formato, dimensões, 

cor, peso e funcionamento similares ou equivalentes ao produto indicado, cabendo a fiscalização a aceitação 

ou a rejeição do produto que se pretende aplicar em substituição. Desta forma, deverão ser submetidos à 

aprovação prévia da fiscalização, que para isto, analisará as amostras e protótipos comerciais apresentados 

pela contratada, para que se comprovem a qualidade dos mesmos. 

O empreiteiro deverá providenciar a retirada periódica do entulho que se acumular no canteiro de 

obras. Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados, serão removidos do 

canteiro de serviço em 48 horas a contar da determinação do engenheiro fiscal. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA 

Deverá ser instalada uma placa de obra de acordo com as exigências do município, voltada para a rua da frente 

da edificação. 

TERRAPLENAGEM E BASE 

O departamento de Obras de Viação da prefeitura (pátio de obras) ficará responsável pela terraplanagem, 

rw 	limpeza da camada vegetal (mato) do terreno, assim como pela retirada da camada de areia existente, e 

também pelo nivelamento e compactação do solo no local do campo. 

A empresa contratada ficará responsável pelos demais serviços necessários, descritos a seguir: Será disposta 

camada de 12cm de brita número 1, energicamente apiloada e compactada com rolo mecânico. Sobre a brita 

será disposta uma camada de 5cm de pó de pedra compactada mecanicamente e nivelada em toda sua 

extensão. Prever caimento para as laterais do campo com 1% de inclinação. 

GRAMA SINTÉTICA 

Deverá ser instalada a grama sintética em toda a área da quadra, sendo gramado sintético especial, próprio 

para a prática de futebol, com fios em polietileno, com altura mínima de 60mm, sendo SOmm livres, tendo o 

título dos fios com o mínimo de 12.000 DTex com alma de sustentação de 320k (micras) na cor verde em dois 

tons no mesmo tufo. Escartamento máximo de 19mm, com o mínimo de 130 tufos por metro linear. A base da 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

grama sintética deverá ser confeccionada em tela tripla bidimensional, sistema turflocked com látex 

enriquecido e deverá necessariamente ter uma das camadas em polipropileno. Galga 5/8 com 13 pontos por 

decímetro. A resistência das fibras deverá ter 03 (três) almas de sustentação. O preenchimento entre as fibras 

da grama deverá ser executado sem utilização de areia. Após o levantamento dos fios, deve-se espalhar 

borracha granulada, com granulometria de 0,6 à 2mm, para sustentação da grama sintética em toda a sua 

extensão formando uma camada amortecedora altamente flexível em conformidade com as normas dos 

laboratórios oficiais Padrão Fifa 2 estrelas e as demais normas vigentes quanto a sua qualidade, instalação e 

nivelamento adequado do material que compõe o sistema de amortecimento, reduzindo lesões e 

. 	 proporcionando conforto e segurança ao usuário. 

As linhas demarcatórias deverão ter 10cm de largura, atendendo às medidas oficiais na cor branca, e 

confeccionadas com o mesmo material e especificações da grama sintética em dois tons de verde. 

O piso deverá ter leve caimento lateral para escoamento da água pluvial entre 0,5 e 1% para as laterais do 

campo em relação ao centro. 

DRENAGEM 

Escavações de valas para drenagem serão manuais, tanto para o sistema interno da cancha de futebol sintético 

quanto para as áreas externas, de acordo com o projeto. O espaço escavado a mais na largura dos elementos 

das fundações será objeto de reaterro, energicamente apiloado manualmente em camadas de no máximo 

15cm de altura. 

Para a drenagem interna, deverá ser utilizado tubo corrugado perfurado de PVC com diâmetro mínimo de 

lOOmm (0=4")  ou tubo PEAD corrugado drenante de lOOmm (0=4").  Toda a rede de drenagem deverá ser 

interligada por caixas de passagem em concreto de 60x60x60 cm e ligada à rede de águas pluviais. 

r Acompanhar a declividade do terreno para o escoamento adequado. 

As valas para os drenos deverão ser envolvidas com manta sintética geotêxtil de 200g/m 2 , com composição em 

100% fibras de poliéster, para auxiliar a filtragem e evitar o entupimento dos tubos, com mantas agulhadas no 

processo. Poderão ser usados camisas drenantes para envolver os tubos de drenagem. 

Deverá ser instalado canaleta de concreto no topo e pé dos taludes para garantir a estabilidade dos mesmos, 

conforme indicado no projeto. 

Deverá ser executada galeria de água pluvial, para destinar o escoamento até galeria existente na esquina da 

rua Curt Krambeck com a rua Fioravante Panatto, conforme indicado em projeto. 

ELÉTRICA 

Deverá ser instalado um padrão de novo para o campinho no padrão de energia existente. O quadro de 

comando será instalado na estrutura metálica que suporta os refletores. Essa estrutura será composta por 

tubo de aço galvanizado, formando uma estrutura treliçada, conforme indicado no projeto. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Deverão ser instalados 08 refletores, sendo 04 hastes com 2 refletores cada, suportadas por haste metálica 

horizontal, com duas mãos francesas de travamento, conforme Projeto Arquitetônico. Foram previstas assim, 

a instalação de corrugados e cabeamento partindo do padrão de energia existente no local até a distribuição 

nos postes. As hastes serão em tubos galvanizados, soldadas ao alambrado com altura excedente de 1,00m 

acima do alambrado na sua altura máxima. 

Serão executadas de acordo com as normas técnicas da ABNT, em observância ao projeto e orientações da 

fiscalização. Deverão ser utilizados materiais de primeira linha, compatíveis com a demanda exigida para sua 

resistência e isolamento. Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com a sua resistência, sendo suas emendas executadas através de conectores próprios para o 

tipo de condutor empregado. Será obrigatório o emprego de eletrodutos subterrâneos em todas as 

instalações. 

A iluminação será com luminárias em LED de alto brilho, conjuntos com potência individual de 200 a 400w 50-

60Hz, com fluxo luminoso de aproximadamente 22.000 lúmens por unidade, IRC >83 e temperatura de cor de 

5.000k. Não serão permitidas luminárias que não atendam a quantidade de fluxo luminoso especificado. A 

classificação das luminárias conforme CIE: 100. 

As mãos francesas devem ser aterradas em sua base, através de haste de aterramento instalada na caixa de 

passagem, para garantir a segurança dos usuários. 

Estão previstas e instalação de postes ornamentais com luminárias em led, sendo previstas assim a instalação 

de corrugados e cabeamento partindo do padrão de energia existente no local até a distribuição nos postes 

sendo que os mesmos devem ser compostos com fotocélulas para o acionamento automático dos mesmos. As 

especificações estão contidas em projeto. 

âm 	ALAM BRADO 

Será mantido o alambrado existente, sendo reparada a tela nos locais com defeito. Deverá ser executado 4 

estruturas metálicas treliçadas para suportar os refletores, a fundação dessa estrutura será com blocos de 

concreto e estacas, conforme indicado em projeto. 

TRAVES 

Serão mantidas as traves existentes. 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS E CONTENÇÃO LATERAL 

A contratada deverá executar a calçada em blocos de concreto intertravados, será constituída por blocos pré- 

moldados, de concreto simples altamente vibrado e prensado, com espessura mínima de 6cm e resistência de 

18 a 20mpa na área de acesso de pedestres, conforme o projeto de implantação. Deverá ser executado paver 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

tátil de acordo com as normas vigentes NBR 9050 e NBR 16537, e de acordo com o projeto, caso contrário o 

serviço no será aceito pela fiscalização. 

O subleito será drenado e bem apiloado de modo a constituir superfície firme e de resistência uniforme, o 

apiloamento deverá ser feito com soquete de cerca de 10kg ou mecanizado com compactaço controlada para 

tráfego pesado. 

Nos pontos em que o terreno se apresentar muito macio, será necessário proceder-se sua remoção até uma 

profundidade conveniente, substituindo-se por material mais resistente. 

A Sub-Base será formada por uma camada de pó de pedra sarrafeada com 5,00 a 7,00cm de espessura, e o 

P 	
rejuntamento com areia. 

No entorno da calçada deverá ser executada uma viga para contenção lateral, em concreto armado fck 15 MPa 

com vergalhão de 5,00 mm, com seção de 10 cm x 20 cm. 

Na rampa principal que se constitui em rota acessível deverá ser executada a calçada em concreto armado 

(com juntas de dilatação), com inclinação, comprimento, largura, número de patamares, piso podotátil 

assentado sobre o piso, conforme projeto e norma de acessibilidade. 

BANCOS 

Bancos retos monolíticos em concreto cinza. Acabamento liso e polido na face superior e perímetro. 

Confeccionado com as seguintes medidas: largura de 220cm, altura do assento de 45cm, profundidade de 

50cm; estrutura do banco deverá ser formada por 02 pés retos, formatados na mesma forma do assento. A 

espessura do assento é de 8,00cm, seus pés terão 8,00cm de espessura e 37,00cm de altura. 

PLANTIO DE GRAMA 

r Plantio de grama em placas devidamente adubadas com terra preta, nas áreas definidas no projeto. A grama 

deverá ser do tipo Grama Esmeralda (Zoysia Japonica) em placas devidamente adubadas com terra preta, nas 

áreas definidas nos Projetos de Implantação. 

A grama deverá ser irrigada duas vezes ao dia até a entrega da obra. 

PLANTIO DE ÁRVORES 

Plantio de grama em placas devidamente adubadas com terra preta, nas áreas definidas no projeto. As árvores 

deverão ser irrigadas duas vezes ao dia até a entrega da obra. Deverão ser plantadas árvores do tipo Ipê 

Amarelo (TABEBUIA CRYSOTRICHA) e Extremosa (Lagerstroemia indica). Os tipos de árvores poderão ser 

alterados apenas após consulta e aprovação da fiscalização da obra. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LIMPEZA GERAL 

A contratada deverá providenciar a retirada periódica do entulho acumulado na obra, bem como, ao final da 

obra, proceder sua limpeza geral dos equipamentos afetados pela execução, de modo que seja entregue 

completamente limpa e isenta de resíduos de construção. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Qualquer modificação no projeto arquitetõnico terá que ter prévia aprovação do responsável técnico. 

Todos os materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e 

C 	
NORMAS LOCAIS. 

A obra só será liberada, após cuidadosa fiscalização e constatação das perfeitas condições de 

funcionamento e segurança de todas as instalações. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2022 

1- JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 

Arquiteto e Urbanista - CAU A1728105/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

n 
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO N° SICONV PROPONENTE 1 TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 
1 03-22 1  DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 1  BDI 1 BDI 2 BDI 3 

CURITIBA (N DES.) O CORONEL VIVIDA PR 24,20% 0,00% 0,00% 

O 

U 
ui 
ac 

SERVIÇOS PRELIMINARES 894,19 

1.1.0.1. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

M2 2,42 297,50 BD1 1 369,50 894,19 RA 
*N 22*, ADESIVADA, DE 2,4 X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

1.2. BASE DO CAMPO  37.57680 

GEOTÉXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 
1.2.0.1. SINAPI 102712 9 KNIM (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E M2 1 .200,00 8,1 7 BDI 1 10,15 12.180.00 RA 

INSTALAÇÃO. AF_07/2O21 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

1.2.0.2. SINAPI 100324 BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA M3 144,00 101,33 BDI 1 125,85 18.122,40 RA 

DE1OCM.AF 0712019 __ __________  
1.2.0.3. Composição 01 LASTRO COM pó DE PEDRA, COMPACTADO. M' 60,00 97,62 BDI 1 121,24 7.274,40 

DRENAGEM  - 56.108,91 - 

1.3.0.1. Composição 02 DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,30 X 0,30 M), COM TUBO DE PEÃO m 392,46 56,56 BD1 1 70,25 27.570,32 RÃ 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

1.3.0.2. SINAPI 92219 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

. M 86,76 133,27 BD1 1 165,52 14.360,52 RÃ 
NIVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.0.3. SINAPI 99262 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA UN 4,00 614,08 BOI 1 762,69 3.050,76 RÃ 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.0.4. SINAPI 99260 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA UN 3,00 434,39 BD1 1 539,51 1.618,53 RÃ 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM - 

1.3.0.5. SINAPI 97905 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA UN 18,00 238,62 BOI 1 296,37 5.334,66 RÃ 

REDE DE ESGOTO. AF_12/2O2O  

1.3.0.6. SINAPI 102990 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D =30 CM) - 

M 121,73 27,61 BDI 1 34,29 4.174,12 RÃ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O8/2021  

1.4.  ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLETORES (MÃO FRANCESA) " 38.308,50 

1.4.1. Estaca e Blocos  - 36.802,70 - 

1.4.1.1. SINAPI 101176 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

M 12,00 139,38 BOI 1 173,11 2.077,32 RÃ 
MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_O5/2020 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
1.4.1.2. SINAPI 96523 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_0612017 
M3 0,48 100,50 BOI 1 124,82 59,91 RÃ 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO - 

1.4.1.3. SINAPI 96528 DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. M2 3,52 240,27 BD1 1 298,42 1.050,44 RÃ 

AF_06/201 7  

1.4.1.4. SINAPI 96545 KG 60,56 15,93 BDI 1 19,79 1. 198,48 RÃ 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_O6/2017  
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

RÃ  1.4.1.5. SINAPI 96555 FCK3O MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 0,48 580,49 BOI 1 720,97 346,07 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

ACABAMENTO. AF  0612017  
1.4.1.6. 	- 	 -- Composição 05 ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLETORES (MÃO FRANCESA), UND 4,00 6.455,41 BOI 1 8.017,62 32.070,48 RA 

1.4.2...í. ÃLAMBRADO  - 1.505,80 - 

SUBSTITUIÇÃO/REPARO DA TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
1.4.2.1. 	Composição 	 06 	 M2 	 10,00 	 121,24 	BOI 1 	 150,58 	1.505,80 	RÃ 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.     	- 

1/4 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitári o Preço Total 

(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

O 	 .. 46OOi520 



P0 - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

No OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO! UF 	 BDI 1 1 	BDI 2 	1 	BDI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 1 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  2420% 	000% 	 0,00% 

Custo Unitário 
1 
1 	BDI Preço Unitário 1 

1 	 1 
Preço Total 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

o  -------- - 0 . 01_ 
-- 	PSTALAÇÃOELÉTRICA  1 .5 . -- 

- 
- 41509,55 

UN 

4.758,11 PADRÃODE ENERGIA ELÉTRICA  

15.11. SINAPI-I 3398 
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOESDE72X *72* 

1,00 5,43 BDI 1 6,74 674 RA 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO  

15.1 	2. SINAPI-I 441 
PARAFUSO M16 EM ÃCO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, 

UN 1,00 6,74 BOI 1 1 	8,37 8,37 RA 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA  
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA - 

1.5.1.3. SINAPI-I 1050 ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI UN 1,00 4,53 BDI 1 5,63 5,63 RA 

- - -- CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 1"  _____----- 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1*), 

1.5.1.4. SINAPI 91917 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO UN 100 20,59 BDI 1 2557 25,57 RA 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2O15  
200 1.5.1.5. SINAPI-1 3256 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1" UN 14,05 BOI 1 17,45 34,90 RA 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
1.5.1.6. SINAPI 91872 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 6,00 18,94 BOI 1 23,52 141,12 RA 

AF12/2015  
LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 

1.5.1.7. SINAPI 95758 (1'), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E UN 3,00 13,28 BOI 1 16,49 49,47 RA  

- 	345 

2388 

ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D=1,24MM(0,009KG/M) 

DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA415V 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016P  
1.5.1.8. SLNAP1-1 

SINAPI-I 

KG 

UN 

50,00 40,86 BDI 1 50,75 - 	-- 2.537,50 RA 

1.5.1.9. 1,00 72,44 BOI 1 89,97 89,97 RA 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM 2 , ANTCHAMA 4501750 V,  
1.5.1.10. SINAPI 91932 PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 30,00 15,12 BOI 1 18,78 563,40 RA 

AF12/2015  
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (112*),  PARA 

1.5.1.11. SINAPI 91870 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E M 1,50 12,45 BOI 1 15,46 23,19 RA 

INSTALAÇÃO.AF_1 212015  
1.5.1.12. SINAPH 39208 ARRUELA _EM ALUMINIO,_ COM _ROSCA, _DE_1/2*,_  PARA _ELETRODUTO UN 1,00 0,48 BOI_1 0,60 0,60 RA 

1.5.1.13. NAPI 39174 BUCHA EMALUMINIO, COM ROSCA, DE1/2", PARA ELETRODUTO UN 1,00 0,91 BDI1 1,13 1,13 RA 

1.5.1.14. SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPOA - FORNECIMENTO E 

UN 1,00 87,88 BOI 1 109,15 109,15 RA  
INSTALAÇÃO. AF12/2017  

1.5.1.15. SINAPI-I 39139 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 

UN 2,00 0,96 BOI 1 1,19 2,38 RA  
SIMPLES, COM 1*  

1.5.1.16. SINAPI-I 11270 
ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO PARA-RAIO, 

UN 1,00 2,76 BOI 1 3,43 3,43 RA 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAEEMPOUETILEN 
DIMENSOES32 X 24 X24MM  

1.5.1.17. SINAPI 98111 UN 1,00 42,65 BOI 1 52,97 52,97 RA 
DIÂMETRO INTERNO =0,3M.AF_12/2O20  

1.5.1.18. SINAPI-I 21127 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

UN 0,20 5,63 BDI 1 6,99 1,40 
MM X 5 M  

KRA 1.5.1.19._ SINAPI-I - 39961 - - SILICONEACETICO USO GERAL INCOLOR 28OG UN 1,00 19,77 8011 24,55 24,55 - 

1.5.1.20. SINAPI-I 1091 
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

UN 1,00 18,69 BOI 1 23,21 23,21 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR  

1.5.1.21. SINAPI 101938 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

UN 1,00 118,45 BOI 1 147,11 147,11 RA 
_E FORNECIMENTO 	INSTALAÇÃO. AF_1 0/2020  

1.5,1.22. SINAPI-I 1597 
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS 

UN 2,00 10,59 BOI 1 13,15 26,30 RA 
DEDIAMETRODE9A1OMM  

1.5.1.23. SINAPI-I 1542 
TERMINAL METALICO A PRESSÃO 1 CABO, PARA CABOS DE 4 A 10 MM2, 

UN 12,00 19,88 BOI 1 24,69 296,28 RA 
COM 2 FUROS PARA FIXACAO 

214 



Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

1.5.1.24. Cotação , 07 POSTE EM CONCRETO PM100 OU ES100 - DUPLO T - 7,20M UND 1,00 470,00 BDI 1 583,74 583,74 RA 
-.-.*--- -. 

1.5.2. 
QUADRO DE COMANDO, CABOS, ELETRODUTOS, LUMINÁRIAS E - 36.751,44  
POSTES. CAIXA DEPASSAGEM  

1.5.2.1. SINAPI 101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

UN 1,00 173,62 BDI 1 215,64 215,64 RA 
SOBREPOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020  
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

1.5.2.2. SINAPI-I 39756 SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES UN 1,00 513,87 BDI 1 638,23 638,23 RA 

DIN, 100  

1.5.2.3. SINAPI 93666 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

UN 1,00 81,84 BDI 1 101,65 101,65 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_bO/2O20  

SINAPI 9366b 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

UN 66,27 BDI b 82,31 1.5.2.4. 1,00 82,31 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020  - 

1.5.2.5. SINAPI 93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

UN 1,00 68,74 BDI 1 85,38 85,38 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

1.5.2.6. SINAPI 101902 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 163,65 BDI 1 203,25 203.25 RA 
AF_10/2020  

1.5.2.7. Composição 04 
BOTOEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA PARA QUADRO DE COMANDO, 

UNO 1,00 60,07 BDI 1 74,61 74,61 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. -- 

1 5.28. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

M3 15,00 86,51 BOI 1 107,45 1.611,75 RA 
A 1,30 M. AF_02/2021  

1.5.2.9. -- SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 15,00 52,45 BOI 1 65,14 977,10 i 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (Z), PARA REDE 

1.5.2.10. SINAPI 97668 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 149,57 11,42 BOI 1 14,18 2.120,90 RA 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (314), 

1.5.2.11. SINAPI 95745 APARENTE, INSTALADO EM TETO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 36,00 23,15 BDI 1 28,75 1.035,00 RA 

AF_1112016 12  
LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO. DN 20 MM 

1.5.2.12. SINAPI 95753 (314 ), APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E UN 8,00 7,81 BOI 1 9,70 77,60 RA 

INSTALAÇÃO. AF_1112016 P 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM 2 , ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.5.2.13. SINAPI 91933 PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 108,72 16,12 BDI 1 20,02 2.176,57 RA 

AF . 1 212015  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM-, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.5.2.14. SINAPI 91929 PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 445,11 7,63 BOI 1 9,48 4.219,64 RA 

AF1 212015  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM-, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, - 

1.5.2.15. SINAPI 91927 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 315,81 5,45 BOI 1 6,77 2.138,03 RA 

AF_b 212015  
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- - 

1.5.2.16. SINAPI 97882 MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. UN 19,00 144,42 BOI 1 179,37 3.408,03 RA 

AF_b 212020  

1.5.2.17. SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN 6,00 87,88 BDI 1 109,15 654,90 RA 
INSTALAÇÃO. AF_1212017  

1.5.2.18. SINAPI 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM 2 , NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

M 8,00 81,62 BOI 1 101,37 810,96 RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF1212017  

1.5.2.19. Cotação 02 CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmica, forma para solda und 6,00 79,52 BDI 1 98,76 592,56 RA 

1.5.2.20. Cotação 03 LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LEO - und 8,00 447,55 BDI 1 555,86 4.446,88 RA 

1.5.2.21. Cotação 04 1 POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1 PÉTALA 100 und 5,00 1.784,29 BOI 1 -- 	2.216,09 11.080,45 RA 

3/4 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONVPROPONENTE 1 TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO! UF 	 BDI 1 1 	BDI 2 	1 	BDI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  24,20% 	0,00% 	 0,00% 



P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - ( SELECIONAR) 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

N OPERAÇÃO 	 No SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 IMUNICíPIO/UF 	 BOI 1 	BOI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 0 	(N DES.) 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 24,20% 	0,00 0A 	 0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BOI Preço Unitário Preço Total 
(sem BOI) (R$) (%) (com BOI) (R$) (R$) 

O  	...    460.015,20 
1.6. PASSEIO  - 67.504,96 
1.6.1. PASSEIO EM PAVER  - 49.288,34 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.6.1.1. SINAPI 92396 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10CM, ESPESSURA 6CM. M2 514,89 58,36 BOI 1 72,48 37.319,23 

AF_12/2015 

1.6.1.2 
- 

Composição 03 
VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 

M 378.41 25.47 BOI 1 31,63 11.969,11 
CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO ø5mm - 10cm20cm 
PASSEIO EM PISO DE CONCRETO  - 18.216,62 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

1.6.2.1. SINAPI 94993 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO M2 72,73 82,69 BOI 1 102,70 7.469,37 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AFO7/2016  
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

M 17710 BOI 1 1.6.2.2. SINAPI 101094 4886 219,96 10 747 25 
ARGAMASSA. AF  0512020 , , 

1.7. GRAMA SÏiCA ___ __________  201.948,00 
1.7.0.1. Cotação 01 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, CONFORME M 2  1.200,00 135,50 BOI 1 168,29 201.948,00 
1,8.  PAISAGISMO 	 - - 16.164,29 

1.8.1. BANCOS  . 1.847,04 
1.8.1.1. Colação 05 BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO UNO 6,00 247,86 BOI 1 307,84 1.847,04 
1,8.2.  ÁRVORES -  - 660,11 

1.8.2.1. SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

UN 1100 48,32 BOI 1 - 	 6001 660,11 
, IGUALA 2,00 M. AFO5/2018 .._  , 

1.8.3. GRAMA NATURAL  - 13.657,14 
1.8.3.1. SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF  0512018 M2 975,51 11,27 BOI 1 14,00 13.657,14 

Encargos sociais: 	 lPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU- 100% Outros. 

CORONEL VIVIDA PR 	 YLj2. 
Local 	 Resn&sãvel Técnico 

No : 	JOÃO RODOLFO PETZHOLO FERRI 
sexta-feira, 24 deÍunho  de 2022 	 CREA/CAU: A1728105 
Data 	 ART/RRT: 11943627 

O 

Li 

RA 

RA 

i 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(SELECIONAR) 

N OPERAÇÃO 	No SICONVPROPONENTE TOMADOR 	 APELIDO EMPREENDIMENTO 	 DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 	 O MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA 	EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 	O 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

04121 

2 

05121 

3 

06121 

4 

07121 

5 

08121 

6 

09121 

7 

10121 

8 	 9 

11121 	12121 

10 

01122 

11 

02122 

12 

03122 
1. 	CAMPOEMGRAMASINTÉTICA - BAIRROF 	460.015,20 %Periodo: 8,36% 20,52% 23,70% 47,41%  

11.1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 	 894,19 %Período: 100,00% 

12. 	BASE DO CAMPO 	 37.576,80 %Periodo: 100,00% 

11.3. 	DRENAGEM 	 56.108,91 %Periodo: 100,00%  

11.4. 	ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLET#38.308,50 %Periodo: 100,00%  

[15INSTALAÇAO ELÉTRICA 	 41 50955 / Período: 100 ,00% 

1.6. 	PASSEIO 	 67.504,96 %Periodo: 

- 

100,00%  

1.7. 	GRAMA SINTÉTICA 	 201.948,00 %Periodo: - - - - 100,00%  

8. 	PAISAGISMO 	- 	 16.164,29 11.8. %Periodo: -- 	-- -- JO.OQ%f 

Total: 	R$ 460.015,20 

Período: 

% _% 20,52% 23,70% 47,41%  
-  

218.112,29  

Repasse: - - 

Contrapartida: 38.470,99 94.417,41 109.014,51 218.112,29 
Outros: - - - - 

Investimento: 38.470,99 94.417,41 109.014,51 

Acumulado: 

%. 8,36% 28,89% 52,59% 100,00% 

- - - 

Repasse: - - - - 

Contrap1a: 
Outros: 

38.470,99 132.888,40 241.902,91 460.015,20 
- - - - 

Investimento: 38.47 0,99 132.888,40 241.902,91 460.015,20  

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

2 ~1,j 1 

Respdnsável Técnico 
Nome: JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 
CREA/CAU: A1728105 
ART/RRT: 11943627 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Quadro de Composição do BDI 

N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
o 	 O 	 1  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o IS S: 	 6000% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 467% 
Seguro e Garantia SG 0,70% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 1,00% 

Lucro L 7,95% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,20% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

	

BOI
- 	 (1+AC + S + R + 	+ DF) *(1+L) 	

-1 

	

- 	 (1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CORONEL VIVIDA PR 	 sexta-feira, 24 de junho de 2022 

Local 	 Data 

~ - 0A0  P " "-,— 
Resà 1 Técnico 

Nome 	JOÃO RODOLFO PErZHOLD FERRI 
CREA/CAU: A1728105 
ART/RRT: 11943627 



FRENTES DE OBRA: 

ordeEjfos 

MOS PRELIMINARES 

BASE DO CAMPO 

BASE DO CAMPO 

BASE DO CAMPO 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (M40 FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS 
REFLETORES (MÃO FRANCESA) 

o 

2,42 

1.200,00 

144,00 

60,00 

392,46 

86,76 

400 

3,00 

18,00 

121,73 

12,00 

0,48 

3,52 

60,56 

0,48 

4,00 

10,00 

) 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 	

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 M SICONV 	 N OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 	 O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL V1VIDA 

tem Descriçào 	 Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

CAMPOEM GRAMA SINTTICA - BAIRRO FLECK  

SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.0.1. 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

M2 242 2,2m1,1 
N. 22' , ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

12. BASE DO CAMPOS  
- - 	- GEOTÉXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÉNCIA A TRAÇÃO ,  DE 

1.2.0.1. 9 KNIM (RT- 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E M2 1.200,00 área(40m'30m)  

INSTALAÇÃO. AF  0712021  
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

1.2.0.2. BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, M3 144,00 ea(4Om'30m)' espessura0,12m 

ESPESSURA DE '10 CM. AF_07/2019  

1.2.0.3. LASTRO COM PODE PEDRA, COMPACTADO. M3 60,00 
área (1&5i36m) 
espessura(0.05m) 

1.3. ORENAGEM  
DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,30X 0,30 M), COM TUBO DE PEAD 

nternolcompnmenlol 

1.3.0.1. 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

m 39246 '=(3'40)+(2'30)+(42'18,88)+(5,76' 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO (3Ox6Ocm), 2)+1 7,22+17,32+7,82+7,54 
E REATERRO APILOADO (30x30cm).  
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUÃiV1i - - 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO =37,87+2,35+3,89+8,68+5,17+14,3 

1.3.0.2. 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

M 86,76 
9+14,41 

AF 1212015  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM conforme projeto (caixas maiores, a 

1.3.0.3. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA UN 4,00 jusante, que recebem rnaoir fluxo 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020 de água) 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

conforme projeto (caixas menores, 
1.3.0.4. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020  

UN 3,00 
no entorno do campo) 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.0.5. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA UN 18,00 conforme projeto 

REDE DE ESGOTO. AF  1212020  

M 121,73 =41,01+39,04+41,68 1.3.06. 
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D =30CM) -. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0812021  

1.4. ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLETORES (MÃO FRANCESA)  

1.4.1. Estaca e Blocos  - 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DLMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
1.4.1.1. 

MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA AF_0512020 
M 12,00 • 4 estacas 	3,00 mdc profundidade 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
M3 0,48 

4 undidades ',55 largura '0,55 (0 
1.4.1.2. 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF0612017 comprimento '0,4 profundidade) 

FABRICAÇÂO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA BLOCO = 	undudades '(4 lados * 0,55 
1.4.1.3. DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. M2 3,52 

largura '0,40 profundidade) 
AF 0612017  

1.4.1.4. KG 60,56 = 4 blocos '((1,86 m) + (2'41 .66)) 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF06/2017 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 4 undidades '(0,55 largura '0,55 
1.4.1.5. FCK 30 MPA, COM USO DE JER)CA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 0,48 

comprimento '0,4 profundidade) 
ACABAMENTO. AF_0612017  

ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLETORES (MÃO FRANCESA), 
1.4.1.6. 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANDO AÇO CA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UNO 4,00 um para cada refletor 

142 ALAMBRADO 	 . .., 	 . -  

SUBSTITUIÇÃO/REPARO DA TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
1.4.2.1. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
M2 10,00 reparo nos acessos ao campo 

1.5. INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

1.5.1. PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  

1/4 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N OPERAÇÃO PROPONENTE 1 TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECI( 	 O 	 O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.5.1.1. 
ISOLADOR DE PORCELANA. TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE 72 X 72 

UN 100 11PADRÃO 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSÃO  

1.5.1.2.   
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, 

UN 1,00 1/PADRÃO 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA  
CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA 

1.5.1.3. ELETRODUTO, EM UGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI UN 1.00 1/PADRÃO 
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE USO DE 360 GRAUS, DE V  
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (V), 

1.5.1.4. PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO UN 1,00 1/PADRÃO 

E INSTALAÇÃO. AF  1212015  
1.5.1.5. FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, t' UN 2,00 2/PADRÃO 

PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
1.5.1.6. TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 6,00 6/PADRÃO 

AF 1212015  
LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 

1.5.1.7. (1"), APARENTE. INSTALADA EM PAREDE- FORNECIMENTO E UN 3,00 3/PADRÃO 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 P  

1.5.1.8. ARAME GALVANIZADO 18 BWG. D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 50,00 (50M/PADRÃO) M - 0,009 KG/M 

1.5.1.9. DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE 50 A, TENSÃO MÁXIMA 415V UN 1,00 11PADRÃO 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MW, ANTI-CHAMA 450/750V, 
1.5.1.10. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 30,00 30M / PADRÃO 

AF 1212015  
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"). PARA 

1.5.1.11. CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E M 1,50 1,5MIPADRÃO 

ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/Z, PARA ELETRODUTO UN 1,00 ADRÃO 
1.5.1.13. BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 112", PARA ELETRODUTO UN 1,00 ADRÃO 

1.5.1.14. 

INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

[2/

1.5.1.12. 

UN 1,00 ADRÃO 
INSTALAÇÃO. AF  12/2017 

1.5.1.15. 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPOU 

UN 2,00 PADRÃO 
SIMPLES. COM  V'  

1.5.1.16. 
ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO PARA-RAIO, 

UN 1,00 1/PADRÃO 
DIMENSOES 32 X 24 X 24 MM  

1.5.1.17. 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

UN 1,00 1/PADRÃO 
POLIETILENO, DIÃMETRO INTERNO = 0.3 M. AF 1212020  

1.5.1.18. 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 

UN 0.20 O,2UND/PADRÃO 
MMX5M  

1.5.1.19. SILICONEACE11CO USO GERAL INCOLOR 280G UN 1,00 1/PADRÃO 

1.5.1.20. 
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

UN 1,00 11PADRÃO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR  

1.5.1.21. 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

UN 1,00 1/PADRÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

1.5.1.22. 
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8". PARA CABOS 

UN 2,00 2UND/PADRÃO 
DE DIAMETRO DE 9A 10 MM  

1.5.1.23. 
TERMINAL METÁLICO A PRESSAO 1 CABO, PARA CABOS DE 4 A 10 MM2, 

UN 12,00 12UND/PADRÃO 
COM 2 FUROS PARA FIXACAO  

1.5.1.24. - POSTE EM CONCRETO PM100 OU ES100 - DUPLO T - 7,20M UNO 100 11PADRÃO 
QUADRO DE COMANDO, CABOS, ELETRODUTOS, LUMINÁRIAS E 

1.5.2. 
POSTES, CAIXA DE PASSAGEM - 

1.5.2.1. 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

UN 1,00 conforme projeto 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1012020  
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

1.5.2.2. SOBREPOR. EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES UN 1,00 conforme projeto 
DIN,100A  

1.5.2.3. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50 - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1012020  

1.5.2.4. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE iSA - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

1.5.2.5. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20 - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1O/2020 

FRENTES DE OBRA: 

______________________ 

o- 

w 
A9rupadordeEventos 1 

1,00 

2 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 . 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2,00  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 6,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 3,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

1,00 

50,00  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 30,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,50 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00  
1,00  INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2.00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 020 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

1,00 

1,00  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 12,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1.00  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 - 

2/4 



PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N OPERAÇÃO 	 PROPONENTE! TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FIECK 	 O 	 Çj MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Bem Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.5.2.6. 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 11   1,00 conforme projeto 
AF 1012020  

1.5.2.7. 
BOTOEIRA DE COMANDO LIGNDESLIGA PARA QUADRO DE COMANDO, 

UNO 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

largura (0,2m) 	pofunctdade 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

M3 15,00 
(0,50m)" comprimento 

1.5.2.8. 
A 1.30 M. AF_0212021 (14,24+18,76+2,24+32,42+3,96+2, 

52+35.18+34,44+3,24+2,57) 
=largura (02m) * profundklade 

1.5.2.9. REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_1O/2017 M3 15,00 
(0.50m) * comprimento 
(14.24+18,76+2,24+32,42+3,96+2, 
52+35,18+34,44+3,24+2,57) 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
=14,24+18,76+2,24+32,42+3,96+2, 

1.5.2.10. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 149,57 
52+35,18+34,44+3,24+2,57 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (314), 

1.5.2.11. APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 36.00 =9W4 

AF 1112016 P  
LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 20 MM = quantidade por poste de 

1.5.2.12. (314 ), APARENTE, INSTALADA EM TETO- FORNECIMENTO E UN 8,00 iluimnaçâo(2) 	número de postes 

INSTALAÇÃO. AF  1112016 P  (4) 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10MW, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV. 
= comprimento (14,24+18,76+2,24) 

1.5.2.13. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 108,72 
* quantidade de cabos (3) + 

AF,j2/2015 
Aterramento: comprimento (1,5m)" 
2 
= número de cabos (3) * 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MW, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 
comprimento 

1.5.214. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 445,11 
2,24+20,46+3,96+2,52+11,76+35,1 

AF12/2015 
8+34.44+3.24+2.57)+ número de 
refletores (4)" atura (8,0m)" 
número de cabos (3) 

= número de cabos (3)" 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MW, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, comprimento 

1.5.2.15. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 315,81 (2,24+13,27+11,76+35,18+24,82) + 
AF1212015 numero de postes (6)" alltura do 

poste (3m) * número de cabos (3) 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 

1.5.2.16. MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. UN 19,00 conforme projeto 

AF 1212020  

1.5.2.17. 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN 6,00 
conforme projeto(Cxl,Cx2, 

INSTALAÇÃO. AF  1212017  Cx4,Cx8,Cx13,Cx17). 

1.5.2.18. CORDOALHA DE COBRE NU 50MW, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - M 8,00 = comprimento (2m)" número de 

1.5.2.19. 
CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmica, forma para solda 

und 6,00 uma por haste 
exotérmica, parafuso, porca sextavada e arruelas inox  

1.5.220. 
LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LED - 

und 8,00 
=2 unidades" número de postes 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO ELÉTRICO  de iIuminaço (4) 

1.5 2.21. 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1 PÉTALA 100 

und 5.00 conforme projeto 
W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO.  

1.6. PASSEIO  

1.6.1. PASSEIO EM PAVER  - 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

=(2"158.58M)+(0,85"14,08)+(1,5"9 
1.6.1.1. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6CM. M2 514,89 

1,16)+(3"16,34) 
AF 1212015  

1.6.1.2. 
VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 

M 378,41 conforme projeto 
CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO ø5m- 10cm"20cm 

1.6.2. PASSEIO EM PISO DE CONCRETO  - 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

1.6.2.1. CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO M2 72,73 =48,49 m" 1,5 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6CM. ARMADO. AF  0712016  

FRENTES DE OBRA: 

A9rupadordeEventos 1 2 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 1,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 15,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 15,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 149,57 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 36,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 108,72 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 445,11 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 315,81 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 19,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 6,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

6,00 

8,00  

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 5,00 

514,89 PASSEIO 

PASSEIO 378,41 

72,73 PASSEIO 

3,4 
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PLQ- PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 

) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N'OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - BAIRRO FLECK 	 O 	 o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA 

Bem Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.6.2.2. 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF  0512020  

M 48,86 conforme projeto 

1.7. GRAMA SINTÉTICA ___ * 

1.7.0.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, CONFORME M' 1 200,00 área (40m30m) 

1.8. PAISAGISMO  
1.8.1. BANCOS  

UND -60Õ 1.8.1.1. BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO conforme projeto 

1.8.2 ÁRVORES  

1.8 2.1 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF 0512018  
UN 11.00 conforme projeto 

1.8.3. GRAMA NATURAL 
1.8.3.1. PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_0512018 	 - M2 97551 conforme projeto 

o. 

1- 
w 

1 	 2 
-. 460.015,20  

48,86 

1200,00  

6,00  

11,00 

- .......__ 

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

-1 	GLÂ1À  

ResponsáreI Técnico 
Nome: JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 
CREAJCAU: A1728105 
ART/RRT: 11943627 

4/4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÕES 
'& 	I 

ÍNDICES DE RETROACÃO: 
ÍNDICE INOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

1001 #DIV/01 

1002 #DIV/0! 

1003 #DIVJO! 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

£001 01.450.804/0001-55 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE PLANILHA MEU CAMPINHO 

E002 77.804.59910003-02 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 469128-6890 CLEISON 

E003 18119650/0001-16 Eletro Center Chopinzlnho LTDA 469917-1816 CARLA 

E004 26.274.82810001-21 ELETRIBEL 46 3524-0085  

E00S 07.005.073/0001-15 ELETROLUZ -ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI (46) 3242-3038 LUCAS 

E006 80.224.785/0001.15 ELETROTRAFO (43) 3520-5000 KELVIO 

£007 06.215.218/0001-40 ELETRIBEL (46) 3524-0085 ALESSANDRA 

£008 77.804.599/0003-02 FLESSAK (46) 3225-1061 JULIANO 

£009 80.172.091/0001-81 ENERG (46) 3232-1871 ALEXANDRA 

COTACÕES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, 

CONFORME DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL 

DESCRITIVO. M' 135,50  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

£001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 135,50 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES: 

[FONTE CÓDIGO IDESCRIÇÃO 1 	UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 02 

CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmIca, forma para 

solda exotérmIca, parafuso, porca sextavada e arruelas Inox und 79,52  

EMPRESA INOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 7952 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES:   _ 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

-COTAÇÃO 03 

LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LED- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO ELÉTRICO und 447,55  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES 	 - DATA COTAÇÃO 

£001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 447,55 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 04 

POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIAS 

PÉTALA 100 W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. und 1.784,29  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 1.784,29 1111/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 1 	UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 05 BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO UND 247,86 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

£001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 247,86 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 06 

BOTEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA PARA QUADRO DE 

COMANDO UNDIDADE 49,70  

EMPRESA  NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E002 FLESSAK ELETRO INDUSTRIALS.A. 1 	 34,60 31/05/2022 

E003 Eletro Center Chopinzinho LTDA 70,00 31105/2022 

E004 JELETRIBEL 44,50 31/05/2022 

OBSERVAÇÕES: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

07 POSTE 	CONCRETO 	 T-_7,20M _EM_ 	 _PM100_OU_ES100-DUPLO UNO 470,00  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E005 ELETROLUZ-ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU i 476,56 28103/2022 

E006 ELETROTRAFO 	 344,71 28/0312022 

£009 IENERG 	 470,00 28103/2022 

OBSERVAÇÕES: 

24/06/2022 

Data 
	 Resp. Pesquisa de Mercado: 	 Jean Felipe Miecoanski 

FONTE 

COTAÇÃO 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMPOSIÇÕES 

ÕNTE 	CÓDIGO DFSCRICÂO 

CUSTO UNIT 	CUSTO UNIT 
UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO DESONER 

COMPOSIÇÃO 01 LASTRO COM Pó DE PEDRA, COMPACTADO. M3 9384 -: 	 • 97,62 

SINAPI-I 4741 P0 DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 1,13 5356 53,56 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' 1,03 25,41 28,38 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 'i" 0,343 19,78 21,87 

SINAPI 91277 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN )2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV . CHP DIURNO. AF,08/2015 CHP 0,032 11,30 11,30 

SINAPI 91278 

IPLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN )2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV . CHI DIURNO. AF,0812015 CHI 0,03 0,61 0,61 

COMPOSIÇÃO 02 

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,30 X 0,30 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, 

DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÉXT1L, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO (30x60cm), E REATERRO APILOADO (30x30cm). m 

' 
. 

,, 396 • 

SINAPI4 4021 

GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A 

TRACAO = 14 KN/M M2 1,5 8,89 8,89 

SINAPI.I 4718 PEDRA BRITADA N. 2)19 A38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,082146 57,00 57,00 

SINAPI.I 38052 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE )PEAD), DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M) M 1,003 11,64 11,64 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0702 25,41 28,38 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES •"E' 0,2105 19,78 21,87 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 .M. AF02/2021 M3 0,18 78,24 86,51 

SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_1012017 M3 0,09 47,44 52,45 

COMPOSIÇÃO 03 

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM CONCRETO 15MPa E  

COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO øSmm 10cm 20cm M 

SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF09/2021 M3 0,02 57,44 63,51 

SINAPI 92267 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E 	17 MM. 

AF09/2020 Ml 0,2 49,06 49,18 

SINAPI-I 	1 
43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 0,154 8,35 8,35 

SINAPI-I 6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HDRISTA) H 0,02 13,02 15,07 

SINAPI 94969 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)-

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600L.AFOS/2021 	. M3 0,02 330,76 337,75 

SINAPI 103670 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF02/2022 M3 0,02 272,23 302,20 

COMPOSIÇÃO 04 

BOTOEIRA DE COMANDO LIGA/DESUGA PARA QUADRO DE COMANDO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. UNO  59,01 60,07j 

COTAÇÃO 06 BOTEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA PARA QUADRO DE COMANDO UNDIDADE 1 49,70 49,70 

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988 21,21 23,51 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 0,1988 25,67 28,68 

COMPOSIÇÃO 05 ESTRUTURA METÁLICA PARA OS REFLETORES (MÃO FRANCESA), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND ______ 6.359,15 6.455,41 

SINAPI-I 21015 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 80 MM (3 - ), E» 3,35 MM, "7,32" 

KG/M )NBR 5580) M 21 139,71 139,71 

SINAPI-I 7697 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E" "3,25" MM, PESO "3,61" 

(GIM (NBR 5580) M 33,17 66,66 66,66 

SINAPI 98749 SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, ESFESSURA»5116". AF06/2018 M 9,69 79,94 84,85 

SINA PI 88315 ISERRALHEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 8 25,27 28,22 

SINAPI 88316 1SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 12 19,78 21,87 

COMPOSIÇÃO 06 SUBSTITUIÇÃO/REPARO DA TELA DE ARAME GALVANIZADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M2 

r0,0797 

 68,62 	 68,62 SINAPI-I 7162 

TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 3,4 MM (10 BWG), MALHAS X 

5CM, H» 2 M Ml 

SINAPI-I 43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D» 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D» 2,11 MM (0,026 (GIM) 28,

SINAPI 

KG  28,65 

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 1 	25,27 28,22 

SINAPI 88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 	14 0,9774 1 	19,78 21,87 

Data 
	24/06/2022 	

RespsáveI Técnico: 	JOÃO RO LFO PETZHOLD FERRI 

	

CREA/CAU: 	 A1728105 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

RRT 11943627 

á 
Verificar Autenticidade 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil/Social: JOAO RODOLFO PETZHOLD FERRI CPF: 059.XXX.XXX-65 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista N 2  do Registro: 00A1728105 

2. DETALHES DO RRT 

NQ do RRT: S111943627R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES 

Data de Cadastro: 24/06/2022 Forma de Registro: RETIFICADOR 

Data de Registro: 24/06/2022 Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Tipologia: Público 

2.1 Valor do RRT 

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA CPF/CNPJ: 76.XXX,XXX/0001-56 

Tipo: Pessoa jurídica de direito público Data de Início: 11/04/2022 

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 
11/05/2022 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 85550000 	 N: SN 

Logradouro: FIORAVANTE PANATTO 	Complemento: 

Bairro: FLECK 	 Cidade: CORONEL VIVIDA 

UF: PR 	 Longitude: Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

Projeto de Espaço Multiuso no Loteamento Fleck, com reaproveitamento de Estrutura pré-moldada de cercamento 
existente. Serão abordados neste projeto: Projetos: Arquitetônico, 	Estruturas Mistas, drenagem de águas pluviais, 

arquitetura paisagística e Acessibilidade. 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1Q do art. 56 da Lei ng 13146, de 06 
de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 5000 

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 	 Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 37.05 

Atividade: 1.23 - Projeto de estruturas mistas 	 Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO 	 Quantidade: 5000 

www.caubr.gov.br 	 Página 1/2 
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Atividade: 17.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 5000 

Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 5000 

Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 1430 

Atividade: 11.6 - Projeto de adequação de acessibilidade Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 3800 

Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 324 

Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação Unidade: metro 

Grupo: PROJETO Quantidade: 1200 

Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: metro quadrado 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

NQ do RRT 	 contratante 	 Forma de Registro 	Data de Registro 

S111943627100CT001 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 INICIAL 	 09/05/2022 

S111943627R01CT001 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 RETIFICADOR 	24/06/2022 

S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE  

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI, 

registro CAU 0 00A1728105, na data e hora: 24/06/2022 13:45:48, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está 

, 

	

	 oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural (LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov ,br/app/view/sight/externo?formServicos, ou 

via QRCode. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	
Dados: 2022.06.24 14:15:47 
-0300' 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos . ou via QRcode, Documento Impresso em: 

24/06/2022 às 13:45:53 por: siccau, ip 10.128.0.1. 

www.caubr.gov.br 	 Página 212 
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• 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

1• 	 %' 

1 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de infraestrutura urbana (lazer) 
Projeto Campinho - Campo de Grama sintética Bairro Fieck, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. 

-ARGÃO: 0-5-  - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 1.025 Modernização e Estruturação do 302 3672 4.4.90.51.99.02 

Esporte 
05.003.27.812.0018.1.025  

Coronel Vivida, 27 de' unho de 2022 

'- 

-kt5ÊMIR ANTONIO AZIL1ERO 
CRC 025365-0/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 9  057/2022— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 24 de junho de 2022. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE 

CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA BAIRRO GERMANO STÉDILE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 

BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas e memorial em anexo, conforme segue: 

Item 01 - EXECUÇÃO DE CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA BAIRRO GERMANO STÉDILE - 

sendo o valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 418.592,88 

(Quatrocentos e dezoito mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 120 (cento e vinte), de acordo com o 

cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

A execução do projeto se justifica pela necessidade de locais adequados para população 

praticar atividade física e de lazer. Tem também o objetivo de requalificar o espaço público onde vai 

ser implantado, tornando o local mais atrativo, com mais conforto e segurança para a população. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro em conselho 

de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 

complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Jean F'eIp'e Miecoanski 
Engenheiro Civil —Cra 148.981D/PR 

Divisão de stidos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE CAMPO DE SOCIETY. 
OBRA:: IMPLANTAÇÃO DE CAMPO DE SOCIETY NO BAIRRO GERMANO STÉDILE. 

ÁREA: 648,00 m 2 	 ART: 1720223291351 

OBJETIVO: 

Implantação de Campo de Society com infraestrutura adequada para que crianças, jovens e adultos 

pratiquem atividades físicas e de lazer, com objetivo de melhorar a qualidade de vida da população e a sua 

socialização. 

O projeto arquitetônico padrão, prevê todas as instalações para uma quadra de futebol Society, 

incluindo iluminação e acesso ao campo. 

Este módulo Campo de Society será inserido no seguinte endereço: esquina da rua Fioravante 

Marsaro com a rua Luiz Peruzzo, Bairro Germano Stédile, Coronel Vivida. 

Localização da Obra 

-26.003171502607525, -52.56022827022816 

'íï 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Será implantado no local da quadra de areia existente, sendo retirada a areia, e melhorada toda a 

infraestrutura existente. 

CON5DERAÇÕES INICIAIS 
bjetivo complementar o projeto arquitetõnico, e especificações 

O presente memorial tem por o  

técnicas, sendo que em casos omissos ou divergentes deverá ser procurado o autor dos projetos, planilhas e o 

responsável pela fiscalização para que sejam sanadas as duvidas, não tendo a empresa contratada autonomia 

para tomada de decisões sem o aval da municipalidade. 

EMPRESA CONTRATADA 
sa contratada (o empreiteiro) deverá entrar em contato com a 

Antes de iniciar a obra, a empre  

fiscalização. A obra deverá ser executada de acordo com as especificações. 

A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados e os equipamentos deverão ser 

apropriados aos serviços. 
ugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições 

Fica a critério da fiscalização imp  

impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue estarem sendo 

executados em desacordo com o projeto e com as normas de segurança. 

A critério 
da fiscalização, os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua 

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do empreiteiro. 

A empresa é responsável pelos funcionários e por todos os tributos que fazem parte da obra. 

,y.. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Todos os materiais empregados e serviços obedecerão rigorosamente aos desenhos de projetos e 

respectivos detalhes, às exigências e prescrições contidas neste memorial, às normas e especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como, às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

Os materiais empregados na obra, de equivalência com as referências indicadas neste memorial, 

subentendem-se que se tratam de produtos com qualidade, custo, aparência, textura, formato, dimensões, 

cor, peso e funcionamento similares ou equivalentes ao produto indicado, cabendo a fiscalização a aceitação 

ou a rejeição do produto que se pretende aplicar em substituição. Desta forma, deverão ser submetidos à 

aprovação prévia da fiscalização, que para isto, analisará as amostras e protótipos comerciais apresentados 

pela contratada, para que se comprovem a qualidade dos mesmos. 

O empreiteiro deverá providenciar a retirada periódica do entulho que se acumular no canteiro de 

obras. Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados, serão removidos do 

canteiro de serviço em 48 horas a contar da determinação do engenheiro fiscal. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA 

Deverá ser instalada uma placa de obra de acordo com as exigências do município, voltada para a rua da frente 

da edificação. 

DEMOLIÇOES 

Todas as demolições necessárias, como retirada do alambrado, pilaretes, e muretas existentes serão realizadas 

pelo departamento de Obras de Viação da prefeitura (pátio de obras). 

TERRAPLENAGEM E BASE 

O departamento de Obras de Viação da prefeitura (pátio de obras) ficará responsável pela retirada da camada 

de areia existente, e também pelo nivelamento e compactação do solo. 

A empresa contratada ficará responsável pelos demais serviços necessários, descritos a seguir: Será disposta 

camada de 12cm de brita número 1, energicamente apiloada e compactada com rolo mecânico. Sobre a brita 

será disposta uma camada de 5cm de pó de pedra compactada mecanicamente e nivelada em toda sua 

extensão. Prever caimento para as laterais do campo com 1% de inclinação. 

GRAMA SINTÉTICA 

Deverá ser instalada a grama sintética em toda a área da quadra, sendo gramado sintético especial, próprio 

para a prática de futebol, com fios em polietileno, com altura mínima de 60mm, sendo 50mm livres, tendo o 

título dos fios com o mínimo de 12.000 DTex com alma de sustentação de 320p (micras) na cor verde em dois 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

tons no mesmo tufo. Escartamento máximo de 19mm, com o mínimo de 130 tufos por metro linear. A base da 

grama sintética deverá ser confeccionada em tela tripla bidimensional, sistema turflocked com látex 

enriquecido e deverá necessariamente ter uma das camadas em polipropileno. Galga 5/8 com 13 pontos por 

decímetro. A resistência das fibras deverá ter 03 (três) almas de sustentação. O preenchimento entre as fibras 

da grama deverá ser executado sem utilização de areia. Após o levantamento dos fios, deve-se espalhar 

borracha granulada, com granulometria de 0,6 à 2mm, para sustentação da grama sintética em toda a sua 

extensão formando uma camada amortecedora altamente flexível em conformidade com as normas dos 

laboratórios oficiais Padrão Fifa 2 estrelas e as demais normas vigentes quanto a sua qualidade, instalação e 

nivelamento adequado do material que compõe o sistema de amortecimento, reduzindo lesões e 

proporcionando conforto e segurança ao usuário. 

As linhas demarcatórias deverão ter 10cm de largura, atendendo às medidas oficiais na cor branca, e 

confeccionadas com o mesmo material e especificações da grama sintética em dois tons de verde. 

O piso deverá ter leve caimento lateral para escoamento da água pluvial entre 0,5 e 1% para as laterais do 

campo em relação ao centro. 

DRENAGEM 

Escavações de valas para drenagem serão manuais, tanto para o sistema interno da cancha de futebol sintético 

quanto para as áreas externas, de acordo com o projeto. O espaço escavado a mais na largura dos elementos 

das fundações será objeto de reaterro, energicamente apiloado manualmente em camadas de no máximo 

15cm de altura. 

Para a drenagem interna e no entorno do campo, deverá ser utilizado tubo corrugado perfurado de PVC com 

diâmetro mínimo de lOOmm (0=4") ou tubo PEAD corrugado drenante de lOOmm (0=4").  Toda a rede de 
(111 

	

	

drenagem deverá ser interligada por caixas de passagem em concreto de 60x60x60 cm e ligada à rede de 

águas pluviais. 

Acompanhar a declividade do terreno para o escoamento adequado. 

As valas para os drenos deverão ser envolvidas com manta sintética geotêxtil de 200g/m 2 , com composição em 

100% fibras de poliéster, para auxiliar a filtragem e evitar o entupimento dos tubos, com mantas agulhadas no 

processo. Poderão ser usados camisas drenantes para envolver os tubos de drenagem. 

As espessuras das camadas podem variar conforme a necessidade. Deverá ser executada galeria de água 

pluvial, incluindo uma boca de lobo e travessia sob a rua, para destinar o escoamento até galeria existente na 

esquina da rua Luiz Peruzzo com a rua João Zanela, conforme indicado em projeto. 

ELÉTRICA 

Deverá ser instalado um medido de energia novo para o campinho no padrão de energia existente, assim 

como a instalação de um quadro de comando na mureta existente, de onde sairá os circuitos para o campo. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Deverão ser instalados 08 refletores, sendo 04 hastes com 2 refletores cada, suportadas por haste metálica 

horizontal, com duas mãos francesas de travamento, conforme Projeto Arquitetônico. Foram previstas assim, 

a instalação de corrugados e cabeamento partindo do padrão de energia existente no local até a distribuição 

nos postes. As hastes serão em tubos galvanizados, soldadas ao alambrado com altura excedente de 1,00m 

acima do alambrado na sua altura máxima. 

Serão executadas de acordo com as normas técnicas da ABNT, em observância ao projeto e orientações da 

fiscalização. Deverão ser utilizados materiais de primeira linha, compatíveis com a demanda exigida para sua 

resistência e isolamento. Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com a sua resistência, sendo suas emendas executadas através de conectores próprios para o 

tipo de condutor empregado. Será obrigatório o emprego de eletrodutos subterrâneos em todas as 

instalações. 

A iluminação será com luminárias em LED de alto brilho, conjuntos com potência individual de 200 a 400w 50-

60Hz, com fluxo luminoso de aproximadamente 22.000 lúmens por unidade, IRC >83 e temperatura de cor de 

5.000k. Não serão permitidas luminárias que não atendam a quantidade de fluxo luminoso especificado. A 

classificação das luminárias conforme CIE: 100, 

As mãos francesas devem ser aterradas em sua base, através de haste de aterramento instalada na caixa de 

passagem, para garantir a segurança dos usuários. 

Estão previstas e instalação de postes ornamentais com luminárias em led, sendo previstas assim a instalação 

de corrugados e cabeamento partindo do padrão de energia existente no local até a distribuição nos postes 

sendo que os mesmos dever ser compostos com fotocélulas para o acionamento automático dos mesmos. As 

especificações estão contidas em projeto. 

ALAM BRADO 

Deverá ser executado a fundação, com estacas e vigas baldrame em concreto armado com ressalto de 20cm 

acima do piso e 12cm de largura, margeando toda a quadra, para contenção de camada de base drenante e 

evitar que o material do gramado (borracha) se espalhe para fora do campo, e fixação do alambrado. 

As estacas de fundação terão diâmetro de 20cm e profundidade de 1,00m, espaçadas conforme distância 

entre os tubos verticais de sustentação do alambrado estipuladas conforme Projeto Arquitetônico . As estacas 

onde serão implantadas as luminárias e as localizadas nos cantos do alambrado apresentarão 2,00m de 

profundidade. 

As cantoneiras de travamentos serão compostas por tubos com bitolas idênticas aos montantes verticais. 

O alambrado deverá ser executado com tela losangular de arame galvanizado, malha 2", fio BWG 14, 

arrematado na parte superior com um tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 A. Na face inferior, 

entrelaçar a malha com um dos ferros superiores da viga baldrame. Suas estruturas tubulares deverão ser 

galvanizadas internamente nas suas paredes. Os montantes verticais serão compostos de tubos com bitola de 
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3" chumbados e os montantes horizontais serão instalados em toda a extensão do alambrado, em tubos com 

bitola de 1 '/2 "  com a parte inferior contendo fiada de tubo de 1 '/2 ". 

As laterais superiores até o alambrado deverão ser em rede em malha lOOmm, fio 3mm, incolor. Material em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem, material não reciclado. As redes deverão ser estabilizadas contra 

ação dos raios U.V. da luz solar. 

Os travamentos superiores serão compostos por tubos com bitola de 1 '/2 "  dispostos nas extremidades do 

alambrado de forma a dar suporte total para a rede de cobertura evitando danos à estrutura 

Deverá ser realizada pintura anticorrosiva sobre pontos de solda, soldas estas que deverão ser executadas com 

o rigor das normas técnicas vigentes, seguindo em pintura de esmalte sintético na cor alumínio sobre as 

mesmas. Não serão tolerados e aceitos serviços de solda somente com pontos únicos. As soldas deverão 

correr os pontos de contato entre tubos de forma completa para que as soldas dêem coesão ao fortalecimento 

da estrutura do alambrado. 

Para a cobertura do alambrado deverá ser instalada rede em malha 150mm, fio 3mm, incolor. Material em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem, material não reciclado. Deverão fechar toda a parte superior e as 

laterais até o alambrado. As redes deverão ser estabilizadas contra ação dos raios U.V. da luz solar. 

Deverá ser instalado um portão, em tubos de 2 1/2  "galvanizados internamente nas suas paredes com tela de 

arame galvanizado, malha 2", fio 12, na dimensão de 1,00 x 2,10m, dotado de tranca e cadeado, conforme 

Projeto Arquitetõnico (prancha de implantação). 

TRAVES 

Confeccionadas em estrutura tubular de aço galvanizado 3" com requadro em tubo de 1' polegada, na medida 

oficial de 4,00 x 2,20m internos, pintura em primer e acabamento com tinta esmalte sintético cor branca. 

Acompanha par de redes de nylon de fio 8,00mm, com proteção U.V., oficial, sextavadas, também na cor 

branca que será presa em ganchos de fixação soldados a cada 10cm. 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS E CONTENÇÃO LATERAL 

A contratada deverá executar a calçada em blocos de concreto intertravados, será constituída por blocos pré-

moldados, de concreto simples altamente vibrado e prensado, com espessura mínima de 6cm e resistência de 

18 a 20mpa na área de acesso de pedestres, conforme o projeto de implantação. Deverá ser executado paver 

tátil de acordo com as normas vigentes NBR 9050 e NBR 16537, e de acordo com o projeto, caso contrário o 

serviço não será aceito pela fiscalização. 

O subleito será drenado e bem apiloado de modo a constituir superfície firme e de resistência uniforme, o 

apiloamento deverá ser feito com soquete de cerca de 10kg ou mecanizado com compactação controlada para 

tráfego pesado. 

Fia- 
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Nos pontos em que o terreno se apresentar muito macio, será necessário proceder-se sua remoção até uma 

profundidade conveniente, substituindo-se por material mais resistente. 

A Sub-Base será formada por uma camada de pó de pedra sarrafeada com 5,00 a 7,00cm de espessura, e o 

rejuntamento com areia. 

No entorno da calçada deverá ser executada uma viga para contenção lateral, em concreto armado fck 15 MPa 

com vergalhão de 5,00 mm, com seção de 10 cm x 20 cm. 

BANCOS 

Bancos retos monolíticos em concreto cinza. Acabamento liso e polido na face superior e perímetro. 

Confeccionado com as seguintes medidas: largura de 220cm, altura do assento de 45cm, profundidade de 

50cm; estrutura do banco deverá ser formada por 02 pés retos, formatados na mesma forma do assento. A 

espessura do assento é de 8,00cm, seus pés terão 8,00cm de espessura e 37,00cm de altura. 

LIMPEZA GERAL 

A contratada deverá providenciar a retirada periódica do entulho acumulado na obra, bem como, ao final da 

obra, proceder sua limpeza geral dos equipamentos afetados pela execução, de modo que seja entregue 

completamente limpa e isenta de resíduos de construção. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Qualquer modificação no projeto arquitetônico terá que ter prévia aprovação do responsável técnico. 

Todos os materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e 

NORMAS LOCAIS. 

Ø A obra só será liberada, após cuidadosa fiscalização e constatação das perfeitas condições de 

funcionamento e segurança de todas as instalações. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2022 

CBR, O'ICP-Brasil, OUPresencral, 
OU40312993000151, OUSecreta,ra da 
Receita Federal do Brasrl. RFB, OLlRFB 
e-CPF AO. OU(em branco). CNJEAN 
FELIPE MIECOANSKI:08136345988 

LI Eu sou o autor deste documento 
Coronel Vivida . PR 
2022 0624 15,52 53-03'00*  

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil - Crea 148.981D/PR 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

7 de 7 



) 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

	
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÉDILE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 	 BDI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  24,20% 	0,00% 	 0,00% 

Item Fonte Código Descrição 	 Unidade Quantidade 
Preço Unitário, Preço Total 

1859Z8 
1t_1_ . - - 11 	TJÍT TT1rfl r 
1.1. 	' '•• 	' .. '. 	 •' SERNnCOS  } 	 . 

. 
- 9.323,59 

1.1.1. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

M2 2.42 297,50 BDI 1 369,50 894,19 RA •N 22, ADESIVADA, DE 2,4X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
1.1.2. SINAPI 99059 CORRIDAS PONTALETADASA CADA 2,OOM- 2ÍJrILIZAÇÕES.AF1O/2018 

M 108,00 62,84 BDI 1 78,05 8.429,40 RA 

1.2. .  BASE DO CAMPO  - 20.291,48 - 
GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE - 

1.2.1. SINAPI 102712 9 KN/M (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E M2 648,00 8,17 BDI 1 10,15 6.577,20 RA 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021  
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

1.2.2. SINAPI 100324 BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA M3 77,76 101,33 BOI 1 12585 9.786,10 RA 
DE 10 CM. AFO7/2019  

1.2.3. Composição 01 LASTRO COM PÓ DE PEDRA, COMPACTADO. M' 32,40 97,62 BOI 1 121,24 3.928,18 RA 

DRENAGEM  - 45.736,16 

1.3.1. Composição 02 
DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,30 X 0,30 M), COM TUBO DE PEAD 

m 277,70 56,56 BOI 1 70,25 19.508,43 
- 

RA  CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
- 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,  
DIÂMETRO DE 400 MM JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

1.32. SINAPI 92219 NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. M 108,18 133,27 BOI 1 165,52 17.905,95 RA 

AF..1 212015  

1.3.3. SINAPI 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO 

UN 1,00 602,00 BOI 1 747,68 747,68 
- 

RA  PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,OX1,2 M. AF 1212020 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM  

1.3.4. SINAPI 99262 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA UN 2,00 614,08 BOI 1 762,69 1.525,38 RA 
REDE DE DRENAGEM. AF  1212020  
CAIXA ENTERRADA HIORÂULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM  

1.3.5. SINAPI 99260 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA UN 3,00 434,39 BOI 1 539,51 1.618,53 RA 
REDE DE DRENAGEM. AF12/202O  
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM  

1.3.6. SINAPI 97905 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA UN 12,00 238,62 BOI 1 296,37 3.55644 RA 
REDE DE ESGOTO. AF_1 212020  
RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO - 

1.3.7. SINAPI 102098 (AQUISIÇÃO EM USINA), PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO M3 0,22 1.778,18 BOI 1 2.208,50 485,87 RA 
DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO. AF_12/202O  
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA FECHAMENTO DE - 

1.3.8. SINAPI 101849 VALAS DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E M3 2,65 117,85 BOI 1 146,37 387,88 RA 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2O20  

1.4.  FUNDAÇÃO DO ALAMBRADO 	 . - 5.173,92 - 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO - 

1.4.1. SINAPI 101173 MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE M 72,00 57,86 BOI 1 71,86 5.173,92 Rfi 
AF.. 05/2020  
ESTRUTURA DO ALAMBRADO  - 165.64,24 
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE! TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÊDILE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 1 MUNICÍPIO! UF 	 BDI 1 1 	BDI 2 	 BDI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 1 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  2420% 	0,00% 	 0,00% 

 _j 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
1.5.1. SINAPI 96536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES. M2 43,20 87,68 BDI 1 108,90 4.704,48 RA 

AF_O6/2O17  

1.5.2. SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 73,53 17,44 BDI 1 21,66 1.592,66 RA 50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_O6/2017  

1.5.3. SINAPI 96545 KG 18770 15,93 BDI 1 1979 3.714,58 RA 50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_O6/2017  
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

1.5.4. SINAPI 96555 FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 2,60 580,49 BDI 1 720,97 1.874,52 RA 
ACABAMENTO. Af/2O1 7  
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 80(3"),  

1.5.5. SINAPI 92343 CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E M 7200 195,13 BDI 1 242,35 17.449,20 RA 
INSTALAÇÃO. AF1O/2O20  
ALAMBRADO EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA - 

LOSANGULAR GALVANIZADA (ATÉ ALT=4M) E REDE DE POLIETILENO 
1.5.6. Cotação 01 

(ALTURA ENTRE 4101 ATÉ 7M) - CONFORME DETALHAMENTO EM M2  756,00 145,17 BDI 1 180,30 136.306,80 RA 

PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO  
INSTALAÇÃO ELÉTRICA  - 32.839,92 

1.6.1. SINAPI 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
UN 1,00 173,62 BOI 1 215,64 215,64 

- 

RA SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2O20  
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

1.6.2. SINAPI-I 39756 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES UN 1,00 513,87 BOI 1 638,23 638,23 RA 
DIN,100A  

1.6.3. SINAPI 93666 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

UN 1,00 81,84 BDI 1 101,65 101,65 
- 

RA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020  

1.6.4. SINAPI 93661 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

UN 1,00 66,27 BDI 1 82,31 82,31 RA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1.6.5. SINAPI 93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

UN 1,00 68,74 BDI 1 85,38 85,38 RA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1O/2O20  

1.6.6. SINAPI 101902 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 163,65 BDI 1 

- 

203,25 203,25 RA AF_1 012020  
1.6.7. Composição 04 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA PARA QUADRO DE COMANDO, UND 1,00 60,07 BDI 1 74,61 74,61 RA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL - 

1.6.8. SINAPI 93358 
A 1,30 M.AF_O2/2021  

M3 11,10 86,51 BOI 1 107,45 1.192,70 RA 

1.6.9. SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_1O/2017 M3 11,10 52,45 BOI 1 65,14 723,05 i 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (7), PARA REDE - 

1.6.10. SINAPI 97668 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 111,09 11,42 BOI 1 14,18 1.575,26 RA 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, ON 20 MM (314), 

1.6.11 SINAPI 95745 APARENTE, INSTALADO EM TETO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 36,00 23,15 BOI 1 28,75 1.035,00 RA 
AF_1112016 P  

-- LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 20 M 
1.6.12 SINAPI 95753 (314 ), APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E UN 8,00 7,81 BOI 1 9,70 77,60 RA 

INSTALAÇÃO. AF_1112016 P 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM 2, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.6.13 SINAPI 91933 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 9,00 16,12 BOI 1 20,02 180,18  RA 
AF_1 212015 ______________ 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

	
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE 1 TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÊDILE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 I MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BOI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 1 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  24,20% 	0,00% 	1 	0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total  
(sem BOI) (R$) (%) (com BOI) (R$) (R$) 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM 2 , ANTI-CHAMA 0611,0 KV, 
1.6.14. SINAPI 91929 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 395,61 7,63 BOI 1 9,48 3.750,38 

AF_1 212015  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM 2 , ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.6.15. SINAPI 91927 PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 335,25 5,45 BOI 1 6,77 2.269,64 
AF_1 212015  
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 

1.6.16. SINAPI 97882 MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. UN 17,00 144,42 BOI 1 179,37 3.049,29 
AF_1 212020  

1.6.17. SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

UN 6,00 87,88 BDI 1 109,15 654,90 INSTALAÇÃO. AF_1 212017  

1.6.18. SINAPI 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM 2 , NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

M 8,00 81,62 BDI 1 101,37 810,96 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_1 2/2017  

1.6.19. Cotação 04 
CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmica, forma para solda 

und 6,00 79,52 BDI 1 98,76 592,56 exotérmica, parafuso, porca sextavada e arruelas inox  

1.6.20. Cotação 05 
LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LEO - 

und 8,00 447,55 BDI 1 555,86 4.446,88 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO ELÉTRICO  

und 5,00 1.6.21. Cotação 06 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1 PÉTALA 100 

1.784,29 BDI 1 2.216,09 11.080,45 W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
PASSEIO EM PAVER 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

Z13.2. 

SINAPI 92396 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10CM, ESPESSURA 6CM. M2 260,81 58,36 BOI 1 72,48 18.903,51 
AF1212015 

Composição 03 VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS,  MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 
__ 

 M 168,44 25,47 BOI 1 31,63 5.327,76 
 ____________ GRAMA SINTÉTICA  109.051,92 

1.8.1. Cotação 02 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, CONFORME 

M 2  648,00 135,50 BDI 1 168,29 109.051,92 DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO.  
TRAVE DE FUTEBOL  - 4.763,18 

1.9.1. SINAPI 93358  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

M3 0,13 86,51 BOI 1 107,45 13,97 A 1,30 M. AF_02/2021  
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO!  

1.9.2. SINAPI 94964 AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. M3 0,13 378,90 BDI 1 470,59 61,18 
AF05/2021  

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL, EM TUBOS DE AÇO 
1.9.3. Cotação 03 GALVANIZADO, DIMENSÕES 4,00 X 2,30 X 1,00 M, COM ACABAMENTO E PAR 1,00 3.774,58 BDI 1 4.688,03 4.688,03 

PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO tJ\1. 

1.10. BANCOS ________ - 1.539,20 
1.10.1. Cotação 07 BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO UNO 500 247,86 BOI 1 307,84 1.539,20 

Encargos sociais: 	 IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 

IFoi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 
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P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE 1 TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÉDILE 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BOI 1 	BOI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 1 03-22 (N DES.) 	 O CORONEL VIVIDA PR 	 1  24,20% 	0,00% 	 0,00% 

o 

D 
O 

	

1 Custo Unitário 	BOI 	1 Preço Unitário 1 Preço Total 1 
Item 	 Fonte 	 Código 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade 1 (sem BOI) (R$) 	(%) 	(com BOI) (R$) 	(R$) 	1 

Siglas da Compo sição do Investimento: RA - Rato proporcional entre Repasse e Contrap art ida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapa rtida; OU - 100% Outros. 	
4t59Z 

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: 	JEAN FELIPE MIECOANSKI 
CRENCAU: 148981/O 
ART/RRT: 1720223291351 

4, 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANÇEIRO 
(SELECIONAR) 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROPONENTE TOMADOR 	JAPELIDO EMPREENDIMENTO 	 IDESCRIÇÃO DO LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VÍVIDA 1 EXECUÇÃO  CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÉDILO 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

07122 

2 

08/22 

3 

09122 

4 

10122 

5 

11122 

6 

12/22 

7 

01123 

8 

02/23 

9 

03/23 

10 

04/23 

II 

05/23 

12 

06123 
1. 	CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA - GERMAN( 	418.592,88 % Período: 7,07% 51,73% 13,63% 27,56%  

SERVIÇOS PRELIMINARES 	 9.323,59 % Período: 100,00%  

1.2. 	BASE DOCAMPO 	 20.291,48 %Período: 100,00%  

1.3. 	DRENAGEM 	 45.736,16 %Período:  100,00%  

11.4. 	FUNDAÇÃO DO ALAMBRADO 	 5.173,92 % Período:  100,00%  

1.5. 	ESTRUTURA DO ALAMBRADO 	 165.642,24 %Período: -. 100,00%  

1.6. 	INSTALAÇÃO ELÉTRICA 	 32.839.92 % Período:  100,00%  

1.7. 	PASSEIO EM PAVER 	 24.231,27 %Período: 100,00%  

1.8. 	GRAMA SINTÉTICA 	 109.051,92 % Período: 100,00%-.0'  

1.9. 	TRAVE DE FUTEBOL 	 4.763,18 % Período: 100,00%  

11.10. 	BANCOS 	 1.539,20 % Período:  100,00% 

Total: 	R$ 418.592,88 

Período: 

%: 7,07% 51,73% 13,63% 27,56%  

Repasse: - - - - 
Contrapartida: 29.615,07 216.552,32 57.071,19 115.354,30  

Outros: 
Investimento: 

- 
29.615,07 

- 
216.552,32 

- - 
57.071,19 115.354,30  

Acumulado: 

%: 7,07% 58,81% 72,44% 100,00%  
Repasse: - - - - 

Contrapartida: . 29.615,07 246.167,39 303.238,58 418.592,88  
Outros: - - - - 

Investimento: 29.615,07 246.167,39 303.238,58 1 418.592,88  

G.. 	 OJ329951 

o.j€mFaipE MECP4063€3459ee 

2024 I9245OW 

Responsável Técnico 
Nome: JEAN FELIPE MIECOANSKI 
CREA/CAU: 148981/D . 
ART/RRT: 1720223291351 * 

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

ÍWK 



CAIX`A 	Quadro de Composição do BDI 	 1 Grau de Sigilo 

1 	#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 O 	 1  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

- GERMANO ESTÉDILE / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 	 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamenlo e pavimentação devias urbanas 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 4,67% 
Seguro e Garantia SG 0,70% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 1,00% 

Lucro L 7,95% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 1 	24,20% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

	

BOI- 
	(1i-AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 	

-1 

	

- 	 (1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 60%, com a 
respectiva allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

Responsável Técnico 
Nome: 	JEAN FELIPE MIECOANSKI 

CRENCAU: 148981/D 
ARTIRRT: 1720223291351 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

PMv3.0.4 	 1 / 1 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N OPERAÇÃO 	 PROPONENTE! TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA- GERMANO ESTEDILE 	 O 	 O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Rem Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

lt e mero 	ERI4 .. 
SERVIÇOS PRELIMINARES 	' LIII 

1.1 

1 1 1 . 	. 	. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
M2 2,42 2 2m 1 1 

N. 22, ADESIVADA, DE 2,4 X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) . 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

1.1.2. TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADASA CADA 2,OOM - 2 UTIUZAÇÕES. M 108,00 2(18m+36m) 
AF 1012018  

12 BASE DOCAMPO  
GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÉNCLe A TRAÇÃO DE 

1.2.1. 9 KN/M (RT - 9), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E M2 648.00 área (18m36m) 
INSTALAÇÃO. AF 07/2021  
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

1.2.2. BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, M3 77,76 área(18m36m) espessura0,12m  

, ESPESSURA DE1OCM.AF 0712019  

1.2.3. LASTRO COM PÓ DE PEDRA, COMPACTADO. M3 32,40 

1.3. DRENAGEM • 	: 	 . 
DRENO SUBSUPERFICLAL (SEÇÃO 0,30 X 0,30 M), COM TUBO DE PEAD 

1.3.1. 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

m 277 70 
mfhIcm0I(5?h1,27+3 

ENVOLViDO COM MANTA GEOTÉXTIL, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO (30x60cm), ' 36+18) + externo (218rn+36m) 

E REATERRO APILOADO (30x30cm).  
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

1.3.2. 
DIÃMETRO DE 400 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

M 10818 2267 	8551m m  
NIVELDEINTERFERÉNCIAS - FORNECIMENTOEASSENTAMENTO. , , 	, 
AF 1212015  

1.3.3. 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO 

UN 1,00 conforme projeto 
PRÉ-MOLDADO DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1 Dxl ,2 M. AF 12/2020 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM conforme projeto (cascas maiores, a 

1.3.4. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA UN 2,00 jusante, que recebem maoir fluxo 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020 de água) 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

conforme projeto (Cascas menores, 
1.3.5. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF  1212020 

UN 3,00 
no entorno do campo) 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1.3.6. BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA UN 12,00 conforme projeto 

REDE DE ESGOTO. AF  1212020  
RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO conforme projeto: largura 

1.3.7. (AQUISIÇÃO EM USINA), PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO M3 0,22 (0,6m)corrçwimento (7,35m) 
DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO. AF12/2020  *espessura (0,05m) 
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUS-BASE PARA FECHAMENTO DE conforme projeto:Iargura 

1.3.8. VALAS DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSO RETIRADA E M3 2,65 (0,6m)comprirnento (7,35m) 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF  1212020 profundidade (0,6m) 

1.4. FUNDAÇÃO DO ALAM BRADO  - 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 

M 
60 estacas 	1,20 rn de 

1.4.1. MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 72,00 
profundidade 

AF 0512020 
1.5. ESTRUTURA DO ALAMBRADO  - 
1.5.1. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA M2 -  43,20 lados (2) 	altura (0,2m) 

=peso (0,222 kg/m) 	comprimento 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

KG 
(0,46 m) * quantidade 

1.5.2. 
50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF_0612017 ' comprimento ((18,2m+36m)2)/ 

espaçamento (0,15m)) 

ARMAÇÃO DE 	 OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 

- 

1 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_0612017 

KG 187,70 (1(i8,2m+36n)2) 	quantidade 
de barras (4) 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, = VIGA: largura (0,12 m)*  altura 

1.5.4. FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 2,60 (0,20m) • comprimento 

ACABAMENTO. AF  0612017 (18,2m+36m)2) 

FRENTES DE OBRA: 
	o 

w 
Agrupa dorde Eventos 

	
1 	 2 

TO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
	

2,42 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
	

108,00 

BASE DO CAMPO 
	

648,00 

BASE DO CAMPO 
	

77,76 

BASE DO CAMPO 
	

32,40 

DRENAGEM 
	

277,70 

DRENAGEM 
	

108,18 

DRENAGEM 
	

1,00 

DRENAGEM 
	

2,00 

DRENAGEM 
	

3,00 

DRENAGEM 
	

12,00 

DRENAGEM 
	

0,22 

DRENAGEM 
	

2,65 

FUNDAÇÃO DO ALAMBRADO 
	

72,00 

ESTRUTURA DO ALAMBRADO 
	

43,20  

ESTRUTURA DO ALA MBRADO 
	

73.53 

ESTRUTURA DO ALA MBRADO 
	

187,70 

ESTRUTURA DO ALAMBRADO 
	

2,60 



o 

w 
1 	 2 

7200  

756,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

11,10 

11,10 

111,09 

36,00 

8,00 

9,00 

395,61 

335,25 

17,00 

6,00 

8,00  

) 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES -  MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN SICONV 	 1N° OPERAÇÃO 	 1 'PROPONENTE! TOMADOR 

1 EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÉDILE 	 lo 	 ai 1 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.5.5. TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA , DN 80 (3), M 72,00 (Esperas para estrutura do 

ALAMBRADO EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA 

1.5.6. 
LOSANGULAR GALVANIZADA (ATÉ ALT=4M) E REDE DE POLIETILENO M2 756,00 = 18mx36mx7m 
(ALTURA ENTRE 4M ATÉ 7M) - CONFORME DETALHAMENTO EM 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO  

1.6. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 	. _______ • 

1.6.1. 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

UN 1,00 conforme projeto 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1012020  
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 

1.6.2. SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES UN 1,00 conforme projeto 

DIN, bOA  

1.6.3. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 5LV - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  1012020  

1.6.4. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020  

1.6.5. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

UN 1,00 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  . 1012020  

1.6.6. 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 conforme projeto 
AF 1012020  

1.6.7. 
BOTOEIRA DE COMANDO LIGNDESLIGA PARA QUADRO DE COMANDO, 

UND 100 conforme projeto 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

=Iargura (0,2m) 	profundidade 

1.6.8. 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

M3 11,10 
(0.50m)' comprimento 

A 1,30 M. AF0212021 (4,42+6,74+32,39+2,37+2,37+22,6 
1+29,21+1.98+3,76+2,5+2,74) 
=Iargura (0,2m) 'profundidade 

1.6.9. REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_bO/2017 M3 11,10 
(0,50m)' comprimento 
(4.42+6,74+32,39+2,37+2,37+22,6 
1+29,21+1,98+3,76+2,5+2,74) 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (7), PARA REDE 
=4,42+6,74+32,39+2,37+2,37+22,6 

1.6.10. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 111,09 

E INSTALAÇÃO. AF  1212021  
1+29,21+1,98+3.76+2,5+2,74 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 MM (314), 
1.6.11. APARENTE, INSTALADO EM TETO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 36,00 =9m'4 

AF 1112016 P  
LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 20 MM = quantidade por poste de 

1.6.12. (314 ), APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E UN 8,00 ilun+naçâo (2) * número de postes 

INSTALAÇÃO. AF_b 112016_P (4)  

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, = comprimento (2,OM) 'quantidade 

1.6.13. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 9,00 de cabos (3) + Aterramento: 

AF1212015 comprimento (11,5m) '2 

= numero de cabos (3)' 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 
compnmento 

1.6.14. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 395,61 
(4,42+6,74+32,39+2,37+2,37+22,6
b+29,2b+3,76)+ número de 

AFI2I2O1 5 
refletores (4)' altura (7,0m)' 
número de cabos (3) 
= número de cabos (3) * 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 
compnmento 

1.6.15. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 335,25 
(4.4246,74+19,46+2,5+9,83+22,61 

AF_12I2015 
+29,21+1,98) + numero de postes 
(5) 'alltura do poste (3m) • número 
de cabos (3) 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
1.6.16. MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. UN 17,00 conforme projeto 

AF 1212020  

1.6.17. 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPD A - FORNECIMENTO E 

UN 6, 00 
conforme projeto(Cxb,Cx2, 

INSTALAÇÃO. AF  . 12/2017  Cx4,Cx8,Cxl 3,Cxb 7). 

1.6.18. CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - M 8,00 = comprimento (2m) 	número de 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 

ESTRUTURA DO ALAMBRADO 

ESTRUTURA DO ALAMBRADO 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Memória de Cálculo - (SELECIONAR) 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N OPERACÃO 	 PROPONENTE / TOMADOR 
EXECUÇÃO CAMPO GRAMA SINTÉTICA - GERMANO ESTÉDILE 	 O 	 01 IMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

FRENTES DE OBRA: 
o, 

1 	 2 

6,00 

8,00 

5,00 

260,81 

168,44 

648,00  

0,13  
0,13  

1,00 

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 

1.6.19. 
CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmica, forma para solda 

und 600 uma por haste 
exotérmica, parafuso, porca sextavada e arruelas inox  

1.6.20. 
LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LED - Ufl d 800 

2 unidades 	número de postes 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO ELÉTRICO ' de iluminação (4) 

1.6.21. .6.2 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1 PÉTALA 100 

fld 500 conforme projeto 
W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

17.. PASSEIO EM PAVER 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

1.7.1 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6CM. M2 260,81 = 121,74M15M + 39,1M2,OOM 

AF 1212015  

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 
1.7.2 

CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO ø5mm - 10cm20cm 
M 16844 , conforme projeto 

1.8. GRAMA SINTÉTICA ___ - 
1.8.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, CONFORME M' 648,00 =18m 36m 

1.9. TRAVE DE FUTEBOL  - 
1.9.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL M3 0,13 = área( piO,2/4 m) * profundidade 

1.9.2. CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ M3 0,13 =área( pi0,2214 m2) 	 profundidade 

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL EM TUBOS DE AÇO 
1.9.3. GALVANIZADO, DIMENSÕES4,00X2,30X 1,OOM, COM ACABAMENTO E PAR 1,00 1 PAR 

PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV. 

1.10 IBANCOS  
1101. BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO UND 5.00 confoeprIo 

Agrupador de Eventos 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

PASSEIO EMPAVER 

PASSEIO EMPAVER 

GRAMA SINTÉTICA 

TRAVE DE FUTEBOL 
TRAVE DE FUTEBOL 

TRAVE DE FUTEBOL 

BANCOS 

CORONEL VIVIDA PR 
Local 

sexta-feira, 24 de junho de 2022 
Data 

Responsável Técnico 

Nome: JEAN FELIPE MIECOANSKI 
CREA/CAU: 14898110 
ARTIRRT: 1720223291351 

A3. 0V-te,  b,e,o), CN-Ai4 FEUPE MEC0ANsiO0e13634Se,8 

2022 06 24 19 30 004~ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

4, 
COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNIT 	CUSTO UNIT 
FONTE 	CÓniCO nFrBIrÃa 

	
UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO 	NÃO DESONER 

COMPOSIÇÃO 01 LASTRO COM Pó DE PEDRA, COMPACTADO. M'  93,84 97,62 

SINAPI-I 4741 P0 DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) MB 1,13 53,56 53,56 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,03 25,41 28,38 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,343 19,78 21,87 

SINAPI 91277 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV. CHP DIURNO. AF_08/201S CHP 0,032 11,30 11,30 

SINAPI 91278 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

64 (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV- CHI DIURNO. AF_08/201S CHI 0,03 0,61 0,61 

COMPOSIÇÃO 02 

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,30 X 0,30 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO,  

DN 100 MM ENCHIMENTO COM BRITA ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXT1L INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO (30x60cm) E REATERRO APILOADO (30x30cm) m 5656 

SINAPI.I 4021 

GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A 

TRACAO = 14 KN/M M2 1,5 8,89 8,89 

SINAPI.I 	1 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,082146 57,00 57,00 

SINAPI'I 38052 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM -EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006- E.M( M 1,003 11,64 11,64 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0702 25,41 28,38 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2105 19,78 21,87 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 .M. AF_02/2021 M3 0,18 78,24 86,51 

SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AP_10/2017 "ii 0,09 47,44 52,45 

COMPOSIÇÃO 03 

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM CONCRETO 15MPa E 

COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO OSmm - 10cm'20cm m 

. 

. 	. 	•.• 24,54— 	-:.. 25,47 

SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_0912021 MB 0,02 57,44 63,51 

SINAPI 92267 

FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 

AF_0912020 M2 0,2 49,06 49,18 

SINAPI'I 43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 0,154 8,35 8,35 

SINAPI-I 6114 AJUDANTE DE ARMADOR )HORISTA) H 0,02 13,02 15,07 

SINAPI 94969 

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)-

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_0512021 M3 0,02 330,76 337,75 

SINAPI 103670 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 0,02 272,23 302,20 

COMPOSIÇÃO 04 

BOTOEIRA DE COMANDO LIGA/DESUGA PARA QUADRO DE COMANDO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. UND  59,01 60,07 

COTAÇÃO 08 BOTEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA  PARA QUADRO DE COMANDO UNDIDADE 1 49,70 49,70 

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988 21,21 23,51 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988 25,67 28,68 

24/06/2022 

Data 
	 Responsável Técnico: 	Jean Felipe Mlecoanski 

	

CREA/CAU: 	 148981/D 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE INOMEDOÍNDICE 	IDESCRIÇÃO 	 DATA BASE j ÍNDICEDTBASE  1 DTCOTAÇÃO  1 ÍNDICEDTCOT.  1 COEFICIENTE 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

E001 01.450.804/0001-55 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE PLANILHA MEU CAMPINHO 

E002 77.804.599/0003-02 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 46 9128-6890 CLEISON 

E003 18119650/0001-16 Eletro Center Chopinzinho LTDA 469917-1816 CARLA 

E004 26.274828/0001-21 ELETRIBEL 46 3524-0085  

COTACOES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA INDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 01 

ALAMBRADO EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA 

LOSANGULAR GALVANIZADA (ATÉ ALT=4M) E REDE DE 

POLIETILENO (ALTURA ENTRE 4M ATÉ 7M) - CONFORME 

DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO M 1  145,17  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 145,17 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 02 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, 

CONFORME DETALHAMENTO EM PROJETO E MEMORIAL 

DESCRITIVO. M2  135,50  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 135,50 1/11/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 03 

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL, EM TUBOS DE 

AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 4,00 X 2,30 X 1,00 M, COM 

ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% 

NYLON COM PROTEÇÃO UV. PAR 3.774,58  

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 ISERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 3.774,58 1/1112021 

OBSERVAÇÕES: 1   

1 	FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

[ 

COTAÇÃO 04 

CONJUNTO PARA ATERRAMENTO - Solda exotérmica, forma para 

solda exotérmIca, parafuso, porca sextavada e arruelas Inox und 79,52  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 79,52 1/1112021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 05 

LUMINÁRIA TIPO PROJETOR COM REATOR E LÂMPADA DE LED - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CONFORME PROJETO ELÉTRICO und 447,55  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 ISERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 447,55 1111/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA INDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 06 

POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1 

PÉTALA 100 W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. und 1.784,29  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 . 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 ISERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 1.784,29 1/1112021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 1 	UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 07 BANCO DE CONCRETO ARMADO SIMPLES CONFORME PROJETO UND 247,86  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE 	 247,86 1/1112021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 . UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 08 

BOTEIRA DE COMANDO LIGA/DESLIGA PARA QUADRO DE 

COMANDO UNDIDADE 49,70  

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E002 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 	 34,60 31/0512022 

E003 Eletro Center Chopinzinho LTDA 	 70,00 3110512022 

E004 ELETRIBEL 	 44,50 31/0512022 

OBSERVAÇÕES: 

24/06/2022 

Data 
	 Resp. Pesquisa de Mercado: 	 Jean Felipe Miecoanski 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Leu no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA— PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 14/01/2022 

Valor: 	R$ 100 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720223291351 

RNP: 1714725596 

Carteira: PR-14898110 

CNPJ. 76.995.45510001-56 

9ff 
te À 

3. Dados da Obra/Serviço 	 ...... ...._.... .... 

RUA FIORAVANTE MARSARO, SIN 

GERMANO STEDILE - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Inicio: 	14/01/2022 	Previsão de término: 21/12/2022 	 Coordenadas Geográficas: -26,003135 x -52,560281 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.45510001-56 

4. Atividade Técnica 

Quantidade 	Unidade 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetõnico] de implantação de elemento urbanístico de 648.00 	 M2 
mobiliário urbano 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto de instalações] de sistemas de drenagem para obras civis 108,18 	METRO 
galeria 
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto de instalações] de instalações elétricas em baixa tensão 9,00 	PONTO 
para fins comerciais 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

implantação de campo de grama sintética no Bairro Germano Stedile 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n2 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

—7. Assinaturas 	 - 	8. Informações 

Documento assinado eletronicamente por JEAN FELIPE MIECOANSKI, registro 

Crea-PR PR-148981/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 

na data 23/06/2022 e hora 16h14. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETQ:96731109991 
Dados: 2022.06.24 14:1 3:15 -0300 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- CNPJ: 76.995.455/0001-56 

- A ARTé válida somente quando quitada, conforme Informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA' P R 
- 	Central de atendimento: 0800 041 0067 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 24/06/2022 	 Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720223291351 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/aC.  
Impresso em: 24/06/2022 13:26:04 

www.crea-pr.org.br 	 CREAPR 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

FIZ 

&2 4) 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de infraestrutura urbana (lazer) 
Projeto Campinho - Campo de Grama sintética Bairro Germano Stédile, conforme projetos, 
planilhas e memoriais em anexo. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.5 1 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 1.025 Modernização e Estruturação do 302 3672 4.4.90.51.99.02 

Esporte 
05.003.27.812.0018.1.025 

Coronel Vivida, 27 de junho de 2022 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2  020, DE 19 DE MAIO DE 2022 

JULIANO RIBEIRO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 

ELAINE BORTOLOTTO 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 

por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. O 

recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as XX:XX horas do dia XX de 

XXXXX de 2022, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n, A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XX:XX horas do dia XX de XXXXX 

de 2022. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 9  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 52 

Praça Angelo Mezzomo, s/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 50 
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(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 
poderá ser aduzida até às 17h00min do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93, 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2P a 6 2  feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

- 	 1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01 - INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 	
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

01 PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 	460.015,20 

BAIRRO FLECK, conforme planilhas, projetos e memoriais em 
anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 50 



A 

VIM 

/D 
Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

02 PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 418.592,88 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, 	conforme 	planilhas, 	projetos e 
memoriais em anexo. 

VALOR MÁXIMO TOTAL PARA O LOTE 01 878.608,08 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas de cada item do lote, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 
A execução do projeto se justifica pela necessidade de locais adequados para 

população praticar atividade física e de lazer. Tem também o objetivo de requalificar os 

espaços públicos onde os mesmos serão implantados, tornando os locais mais atrativos, com 

mais conforto e segurança para a população. Os campos de grama sintética serão utilizados 

para a prática de esportes, contribuindo para a qualidade de vida, trazendo benefícios como 

o combate ao sedentarismo, e promovendo a integração social. O projeto consiste em 

implantar 2 (dois) campos de grama sintética, sendo um no Bairro Fleck e um no Bairro 

Germano Stédile, favorecendo o acesso de diversos munícipes a pratica do esporte. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária de cada item; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro de cada item; 

2.3.11 - Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI de cada item; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2.3.12 —Anexo XII - Projeto (prancha) de cada tem; 

2.3.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo de cada item. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII e XII! se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2 013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 

marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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nQ 01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 

administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 

presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 

juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida. pr.gov , br. 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6,1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32 ,  Art. 32,  da Lei Federal n 2  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 

- CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 

BAIRRO GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. 
Empresa: 
CN Pi: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2022 
Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

ENVELOPE N 9  02 Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
- CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 

BAIRRO GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	XX de XXXXX de 2022 
Horário de Abertura: 	XX:XX (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 
(www.tst.jus.br/certidao).  
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7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
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1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ",, concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

* Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q_VI Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
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* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 

dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 
comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 2 2  do Decreto Lei n-° 

486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 

(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
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necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 	1 Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras esDecíficas sobre a documentacão de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME ou EmDresas de Peciueno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n. 2  123106, de 1411212006: 
a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 
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conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n2  01 (de Habilitação), ou ainda em 

um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 
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7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE 

GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 878.608,08 (oitocentos e 
setenta e oito mil e seiscentos e oito reais e oito centavos), devendo o preço incluir 

todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem 

como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 

responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado para cada um dos itens do lote, seus preços unitários, bem 

como seus totais e somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha 

orçamentária de cada item, constante no Anexo IX e no projeto executivo. 

15.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 
empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

15.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
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da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro para cada um dos itens do lote, objeto desta licitação, 

contendo as etapas de execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no 

projeto executivo, levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços 

será de 120 (cento e vinte) dias, da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para cada um dos itens do lote 

para a planilha de preço apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo 

XI. 
* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea ''b (planilha orçamentária)", 

alínea "c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 
julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 
majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não ensejo a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 
decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 
preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilídade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 50 



, 
 C 

C1P1 . 0 

o 
0 	 D 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 
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preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
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11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 878.608,08 (oitocentos e setenta e oito mil e seiscentos e oito reais e oito 

centavos) para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 

CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA 

SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em 

anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 

proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

a 
	 11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento, 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 
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f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
fr 	

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 
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contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado 

licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

- 	13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 120 (cento e vinte) dias e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

. 	 dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
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execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

G 	
a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
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inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concreta gem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 9  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarado pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Modernização e Estruturação do 

00 05/03 000 1.025 Esporte 302 3672 4.4.90.51.99.02 
05.003.27.812.0018.1.025  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 
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do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 
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18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, 

19.3 - A administração indica como Fiscais do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1 e o Arquiteto, Sr. João Rodolfo 

Petzhold Ferri, CAU n2 A1728105/PR. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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20-Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

- autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2022, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  XX/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 9  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada as OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
(LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO 
DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 

detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

_______ de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 9 	 , 	endereço 	completo 
através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

(LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO 

DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais em anexo.. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

BSEAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  XX/2022, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

..................................... sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 
NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 

NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 / n 2_, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 9  

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  XX/2022, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

/ 	de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n 2  XX/2022, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA 

SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO 

STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01 - INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 

01 
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK, conforme planilhas, 
projetos e memoriais em anexo. 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 

02 
CAMPO 	DE 	GRAMA SINTÉTICA 	NO 	BAIRRO 	GERMANO 	STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

VALOR TOTAL PARA O_  LOTE 01  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada 

de Preços n 2  XX/2022. 
de 	 de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2022 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............. /  n, ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 
PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FIECK E CAMPO DE 
GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 9  XX/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE 01- INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER)  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO FLECK, conforme planilhas, projetos e memoriais em 
anexo. 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

02 PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO 	GERMANO 	STÉDILE, 	conforme 	planilhas, 	projetos 	e 
memoriais em anexo. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas de cada item do lote, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 
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a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento 

e vinte) dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

lI) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

AL À 	 c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
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Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 

Ø 	
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total do obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprovação. 
11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
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NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização e Estruturação do 

00 05/03 000 1.025 Esporte 302 3672 4.4.90.51.99.02 

05.003.27.812.0018.1.025  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
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descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritas, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhas que a compõem, fornecendo 

todas os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à abra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalha; 

f) realizar a pagamento de taxas, impostas, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitadas na execução das obras e serviços; 
1) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atrasa no cumprimenta dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
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1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
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procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
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Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscais do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1 e o Arquiteto, Sr. João 

Rodolfo Petzhold Ferri, CAU n 2  A1728105/PR. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

Ø 	 parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n2 XX/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n2 XX! 2022 

PROJETO (PRANCHA) DE CADA ITEM 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  XX/2022 

MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA ITEM 

OLs Os anexos IX, X, XI, XII e Xl!! se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 

edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones(46)3232-8304 / 8331/ 8361). -- 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2022 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE 

PREÇOS, tipo "Menor Preço" por LOTE, para AMPLA CONCORRÊNCIA, para a contrataç5o de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 
NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo, sendo previsto o valor máximo de R$ 

878.608,08 (oitocentos e setenta e oito mil e seiscentos e oito reais e oito centavos). 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 
	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
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financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1 / 00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato, 

Coronel Vivida, 28 de junho de 2022. 

I. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos sequintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro 

- 

Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR  

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR_ 

DouglasCn'stian Strapazzon  Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 .601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 	1 
Art. 20 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 41 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133° da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 - 

Carlos Lope// 

Secretário Municipal 
de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO-TOMADA DE PREÇOS 10 0302022 

CATA 0504:22 	 ABERTURA: 12105127 	 HORARIO lACO 

OBJETO. CONTR.ATAÇÂO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA AEX ECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELE/RICA E ILUMINAÇAO PUBLICA EEXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANILHAS. 

A Iiudoi, todo, o, nina toleremos a Tomado de Ptoçol. n- 03j2022. HOMOLOGO E ADJUDICO o 

1 	 ENERO 	 COMERCIO 	-DE 	
72 

 091~ 

 1-41 	
107.949.29 

2 	 MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP 	 801 	 76.790.74 
184 .740,031 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO 10 133/2022 

A PREFEITA MUNRIIPAL DE CLEVELANDIA. 'OH ORA 23 FILIE 41'IBUIÇOOB 000015 

RUO 1110 RBRETRIIIIO*R P01 LDIAUBTRIOITR/E001IIRPUEO. 

DECRETA: 

Aos. 11- - DRO9REI 000000AB 4.0030.01 TMTIIR0003 P0 11 ARTTPEI O CRRBAIRIB 

do AIiT.oIiçào ERDOIAO AR MATiCIPIO de CIPAPI5,O/O 0.5190 2021-2024, e dó 

R.pl .'.o,,IETI,. do Poder Executivo MARIBIp.I 

/I1AIII, X/2CEAOLIOCCIRADO.I 

2004,111 JACUGON PEREIRA ALVOS 

R.p303.500ot.8 dos T1.b4410ABIRFI da Educação  do dIDo,ot..0 

010120 PATRICIA 000050000 LCENDRA 

SOIPIR010 RAIDSA AIRES 

7021111 GABRIELA MENCEI PEREIRA ANDRADE 

ULRIROIR MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Representantes do. PAI, d. AIATB. 

:FoÃl FATIA/A 0/i/V"iO/I 

SAP12TIR. ELIDANISELA ARAS/LO 

01101.1. PATRICIA 0240700 

SUrJORRA SANhA INORIT MACHADO 

R.P0,-FI,SI4RI.E das ERIid.d.. CIO, OEg.RIuId.D 

TOCA, TANIAMARA 005 PASSOS 

I',APIPTRE: A/MALA CRISTIANO EAE100W 

OiIAII, INOS TABUS/EU 

SOA/PIOR /2LBETE RIZZ/2 DA CRUZ 

Art. 2 *  - EMA OROIPIR .51,3 RISO 130/ na 0413 do BAR PUbAESÇSR. IPAO9.TdR 

°' 1S1PlR RI88.'202I p as OIEPRRIÇUPRFOScontrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM IS DE MAIO DE 2022. 

R.AFAELA MARTTNS LOSI 

Fretada Municipal 

MUNICÍPIO DA SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO P003/Id 

AVISODE LICITAÇGO 

PROCESSO 1 ,11106912022 

PREGAO PRESEP4QAL RI'. 041/2022 

R,EIRH cota L.II' 50.520/02 E lEI. Sol E 1.055193 

OR005CE CA'T',l,çin o 001010,0 Para po.,1,çIn IA *000050 .1p.RAII,,dR 031* A 01341401.1. F•iI10 

TMAIG'EOI 142312021, 100501010 dolioçAR 50 boTo do ,.l.,9,4 do 

edito 

TiPO DE UaTAÇIOI MENOR PREÇO UN1IAPIO 

ABERTURA: Do 01/0012022 Ai 1406100152 

INFORMAÇÕES REREBENIB AO EORTALo Na S0011i4CI do 0005ITIIIIIÇDA - DoUDo do LIE:14500R e 

1011,3109 da 0,01002110 MOT:ApOl de Saudade do ILA2ÇA. 000405110001 R09dl.Id 701- COISA 

Saudade do igAAÇdP1 10100000 NU (046) 32461266 BÁ pAU 5,30. 

SIEPJ1onsDoaoI0310doI4oacs P'.EAA bI/IIEII4CAPI  FIO 

S4AIIAIIE do 40305' PR, 29 de ,si,o do 2022. 

DARIA TRENTO 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N"3012022 - PROCESSO N° 14012022 

PARTES Município de Pato Branco, CNPJ NO 76995448/0001-
54 e i! onique Fernanda Parada, Inscrita BO CPF 058.211 519- 

10OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de maio trás módulos 
industriais rio Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
'I'O'I'AL. R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022 
Monique Fernanda Parada - Contratada Roboon Cantu - Prefeito 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MtJNICÏPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76,995.44810001-54. COi%TRAT4DU: RUBRA AUTO PEÇAS LTDAI 

CNPJ n0  01101 251/(01)1-25. OBJETO: Aquisição de Bomba tubular 
4° destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos Serviços de regar plantas eni geral. linipeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do intenolr, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: RS 
7,900.00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IR de maio de 2022 Daniel 
Parciancllo - Secretário de Engenharia e Obras Robson Canto - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N 0  00312022 - 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM, tendo por objeto seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem isto/esse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Económica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Manguelnnha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas Vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/Ou Casa Verde e Amarela 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022 
MOTIVO: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NP 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO, WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n 1  09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: Rã 16 000.00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
periodo de 12 (doze) meses sendo o valor mensal de R$1.400.00 
(um mil e quatrocentos reaIs). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n 1  31.715.22110001-70. 
OBJETO Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: Rã 7.965.00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

IIOSIOI,414.,66'.tO E .tu.II:IsIcAç.to 
IoEGOo Ei.,IRION ECO B•aS/aOaa - 11305,20.04.2230,42/20221 

10505*906 

——— . 1..d. in,1dIdo nu Por inCio d, ti.., 1... Para Ceaffi d. C.,ivênio. d. 

aDIII4109DA Asou 201.10 * 1.,. d.,S'.o 1O.,I.R•..$3($S002I 001.123210300501.101-000. 

IRE  

do 

1—130 do cOnu. 
o. 

90001010 DE CORONEL ONIIBD. EXTRATO DE 00,LIRAÇAO 

0,20,4 , 10 2. 1111511110 , 5oSoG r1036/1*I C0IS113H Pl/'l/lSuS!Odl LOOaÇ,U 000600 ALI/l0 

0200.00 T' O  7.017 4.100/BEIR010 '000.4 CORADa. 0,0014019. ooAp.,,0 dl 030 .l.loo função 

Editai 0. 142 d. 1910512021 . Concurso Público 00102919 Sum,his E,~ do, can~to hist,ouioO 
MAURICIO FERREIRA POLESE 	 atra,4% do E"1 fi- 140 *e 1700W2022 

ç0.00R.4';*o 	

'rI l 

I4*0:00 

	 11. 

-, 	 II0IRIO1' 

cwf~ avio,a~ çoás Loi Mun~ n- 3083. cor 26 de mão de, 2021 
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Edição no 8144 

P,eiro,tu,a MI,RICCPAI de 	 00000001.42 

U LJfl cB 	

'RDIRlALv*127R0IiOp1gAob1 

90. T,,p..D063. dar .010..IllI3ldaAIlll' :5.050. DER BSSIS'OOw' 5lA*,3.P211113 

PORTARIA NA 07212022. DO 15 DE MAIO DE 2002. 

Concede 1e11,31 1 1C11c1.1IS Q  ~0111 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 01/2022, DE 19 DE MAIO DE 

IA 	 t  

60150 EnRArA DO CONTRATO NO  5312022 C0NCOReINCIA 5 , 01/2022, DE IR DE MAIO SE 

2022. 
RK  lo. *OLAU500AOICIMA'TIA IiseALIiSSÇÃO. GE57O0FsOPRRvIS.AO 00 CONTRATO. 

OoULHR100d"l'3'1 0O, atos  01232RT1AoI100RO220,1660IT0,9BAT0050210110" 0  

.91 510.02H 000'L43,L00012 

/090 Asanunto 000.02000 P00213292100059300501S1121520 °.. SOLHA 00000 IS 03212341 

EDITAL 02302021 

F .....A SOAlIlIO Sll70I100idO -P552021 

duese de 

1; ConI de I.Uesno 

HIBASoARU 2000100000103010030PAIOR. 

clevoandia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VrTORM 	 NI.: 24M22 PE 

TERMO DE FIOMOLOGACAO E ABJI11ICACAO DE PROCESSO LIOTATÕRIO 

15500 010020*0011100031RA'R00,,9,5900AMO59 

II' IISROLOGEA O OAL3JOC2A 30033120000203/590090/003 

15 OOÇRRN1 	 2L120I2.PE 

0/ 302011*40 	 DOEG.100SE1003ACO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS IA 161312022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

IiAriI'JRdo o' prA/lo 00030/IA). I,'lTidAO t101'iILA  1 IIIIOTI11I»gJçdIl d' pis5000ilRiPAIIl 
iIA,I,IUPOA 020 opiArR/oedIloI,A4IU2Ç.3,l .2,1 o,I,/DIAIseguinte 001PFRAI 

- 	 AMG ENGENHARIA EIRELI. 0h10 AI01DSRO1AA polpPOb00011lIAr 

oir 60424 942.201 qAAinoiPnIu/rv:RIDD9001PA 10,1 Sovpoonl/, e 9IIIPORII 02/IA 

Rnol000nç., 111,10 00410 110 2022 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Poolo lo Municipal 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 

8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:RS 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO:  de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKV LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02 1/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1 993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONiO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fim 	ativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de a 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Materi 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709.05 lO 325.81 3-8T'R 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650 189-16 8.t78.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 t.707-3/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IFF. 

Douglas Cristian Strapaizon Membro Suplente 041 032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1)77.573.439-09 10.672. 157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 
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OFÍCIO N2 118/2022 

PROTOCOLO N2 111/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador jurídico 

DATA: 28.06.2022 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

(LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO ELECK E CAMPO 

DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais em anexo. 

Cordialmente, 

\ uIiano Ribeiro 

residente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1 

. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. 	Licitações e 
Contratos. Tomada de Preços. Análise 
jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo menor preço por lote, com vistas na contratação de empresa, em regime de 
empreitada por preço global, para a execução de obras de infraestrutura urbana (Projeto 
Campinho) campo de grama sintética no Bairro Fieck e no Bairro Germano Stédile em 
Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, como a lei exige. 
Quanto à documentação, consta nos autos o seguinte: 

a) Termo de abertura; 
b) Ofício n. 058/2022 da Divisão de Estudos e Projetos; 
c) Memorial descritivo da obra e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do edital; 
f) Portaria designando a comissão de licitação. 

A seguir, através do ofício n 9 . 118/2022 de 28.06.2022, o Presidente da 
Comissão encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória 
da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

Tomada de preços é a licitação realizada entre interessados previamente 
registrados, observada a necessária habilitação, convocados com antecedência mínima 
prevista na lei, por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal particular, contendo 
as informações essenciais da licitação e o local onde pode ser obtido o edital. 

A tomada de preços é admissível nas contratações de obras, serviços e 
compras dentro dos limites de valor estabelecidos na lei. 

Feita essa breve introdução, será analisado o caso em apreço. 

H. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a 
contratação objetivada (art. 22, II e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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interessados previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados 
por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal local. 

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer os dispositivos inerentes 
ao pretendido certame conforme a Lei 8.666/93, veja-se: 

"Art. 72 - As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo 
e, em particular, à seguinte sequência: 
1 - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
(...) 

§ 2 2  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma;" 

"Art. 82 - A execução das obras e dos serviços deve 
programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus 
custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se 
existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado 
da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. "  

"Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas: 
(...) 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: 
a) empreitada por preço global;" 

"Art. 12 - Nos projetos básicos e projetos executivos de 
obras e serviços serão considerados principalmente os 
seguintes requisitos: 
1 - segurança; 
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II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança 
do trabalho adequadas; 
VII - impacto ambiental." 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras 
e serviços deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, 
na forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato, a fim de que 
possam guardar consentaneidade com a vigente legislação de regência. 

No caso vertente, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o 
presente certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade 
licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 878.608,08) está em 
consonância com o art. 23, inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação 
de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza 
que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 

ON 

	

	para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência 
dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que 
devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

IV. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME E DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA 
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os orçamentos acostados aos autos servem como base em termos de valor 
do certame. 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece, ainda, que a realização de licitação depende 

da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de ; 

1, . 

lJoW 
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disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito (fl. 59). 

V. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após 
atendidos os apontamentos constantes neste parecer. 

VI. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição, requisitos que também foram observados. 

VII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus 
anexos, dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/9 3. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade 
competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
cCoronel Vivida-PR, os 29 de junho de 2022. 

'Pfago BernardougiPskYde Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 10/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  116/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

4cÍPio  

Fis 

o 
c 
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Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes 

1 - Preâmbulo 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2  020, DE 19 DE MAIO DE 2022 

JULIANO RIBEIRO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ELAINE BORTOLOTTO 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 9  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 9  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 

CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. O 
recebimento dos Envelopes n 9  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 9  

02 contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 22 de 

julho de 2022, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu 

prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 9  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09:00 horas do dia 22 de julho de 
2022. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 9  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00min do 59 
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(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação 

poderá ser aduzida até às 17h00min do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
1.2,3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo 

a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, 

se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00miri, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LU 1 t Ui - IPftt(Mt 11W 10KM Ut 'ÇbMIM LML1) MUJE 1 	LMlVllIflU 

- 	 VALOR TOTALF 
ITEM 	DESCRIÇÃO 	

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

01 	PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 	460.015,20 

BAIRRO FLECK, conforme planilhas, projetos e memoriais em 
anexo.  
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FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

02 PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 418.592,88 

BAIRRO 	GERMANO STÉDILE, 	conforme 	planilhas, 	projetos e 

memoriais em anexo. 

VALOR MÁXIMO TOTAL PARA O LOTE 01 878.608,08 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas de cada item do lote, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Da Justificativa: 

A execução do projeto se justifica pela necessidade de locais adequados para 
população praticar atividade física e de lazer. Tem também o objetivo de requalificar os 

espaços públicos onde os mesmos serão implantados, tornando os locais mais atrativos, com 

mais conforto e segurança para a população. Os campos de grama sintética serão utilizados 

para a prática de esportes, contribuindo para a qualidade de vida, trazendo benefícios como 

o combate ao sedentarismo, e promovendo a integração social. O projeto consiste em 

implantar 2 (dois) campos de grama sintética, sendo um no Bairro Fleck e um no Bairro 

Germano Stédile, favorecendo o acesso de diversos munícipes a pratica do esporte. 

2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.3.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.3.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.3.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.3.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.3.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.3.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.3.7 —Anexo Vil - Modelo de proposta comercial; 

2.3.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
2.3.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária de cada item; 

2.3.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro de cada item; 

2.3.11 - Anexo Xi - Modelo de planilha de detalhamento do BDI de cada item; 
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2.3.12 - Anexo XII - Projeto (prancha) de cada item; 

2.3.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo de cada item. 

Ohs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

• 	 d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, até o 32  (terceiro) dia anterior da data 

marcada para a abertura da licitação, com certificado fornecido pela Comissão de Cadastro, 

válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope 
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n 9  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade 

com o disposto no subitem 7.4 do presente edital) ou; 

5.2 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos em outros órgãos ou entidades da 
administração pública, até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da 
licitação, com certificado fornecido pelo órgão/entidade, válido na data da abertura da 
presente licitação (o qual deverá ser apresentado no Envelope n 2  01 - Habilitação, 
juntamente com os demais documentos habilitatórios, em conformidade com o disposto no 

subitem 7.4 do presente edital). 

5.3 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov . br. 

5.4 - Não poderá participar da presente licitação o autor do projeto básico ou executivo da 

obra. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

5.7 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.8 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.9 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.10 - O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brL  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
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declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n2 01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39, Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
- CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. 
Empresa: 
C N Pi: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	22 de julho de 2022 
Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

ENVELOPE N 2  02 - Proposta Comercial 
- 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
- CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	22 de julho de 2022 
Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue 

à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida e/ou 
Cadastro de Licitantes em outros órgãos ou entidades da administração pública, 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena 

validade; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

- 	 Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.Ius. br/certidao). 
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7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eís) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", " (b -'e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
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1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

QÇ, Atestado de Visíta Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e do local para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na 

obra um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência 
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dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, 

relativa aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras 
comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação 

financeira, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão 

considerados e aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos 
de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52,  § 22 do Decreto Lei n 2  
486169), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
e/ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO 
RECÉM-CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 
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Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

- Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
	

Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 
	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 
cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 
os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 
declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade, 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 

n.2 123106, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, 

conforme modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. 

Poderá também ser enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em 

um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação 

já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a 

comprovação da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 
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7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo Vil, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 
PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE 
GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo; considerando o preço máximo de R$ 878.608,08 (oitocentos e 
setenta e oito mil e seiscentos e oito reais e oito centavos), devendo o preço incluir 

todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem 

como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, 

ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de 

responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

	

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope 	02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado para cada um dos itens do lote, seus preços unitários, bem 

como seus totais e somatório, objeto desta licitação, de acordo com a planilha 

orçamentária de cada item, constante no Anexo IX e no projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de 

preços e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, 

as descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro para cada um dos itens do lote, objeto desta licitação, 

contendo as etapas de execução, de acordo com o modelo constante no Anexo X e no 

projeto executivo, levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos serviços 

será de 120 (cento e vinte) dias, da ordem de execução. 
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d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para cada um dos itens do lote 

para a planilha de preço apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo 

XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", 

alínea "c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)'Ç apoiando-se nos 
julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração da preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenárío-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas pianilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 

decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a 

lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado. 
* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Min. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabiiidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.2.1. Se todos os proponentes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação da documentação faltante. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
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proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 
- 	deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste 

edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante nas planilhas orçamentárias; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2 8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 
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10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 
deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 878.608,08 (oitocentos e setenta e oito mil e seiscentos e oito reais e oito 

centavos) para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 

CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA 

SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em 

anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 505 ,c' 
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(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado 

pela mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição 

detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da 
proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta 

por cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, 

para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o 

valor resultante do item 11.2 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a' e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 
13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 
13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita d 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execuçã o., juntamente com os 

documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

L3.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, par 
assinatura do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estadd 

:icitante. 
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13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 120 (cento e vinte) dias e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 
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13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de 

cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
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substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

- 	 natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). - ALÍQUOTA: 5% 
16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui 
à Lei Complementar n-° 02812009.' 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 

da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
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integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta 
a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização e Estruturação do 

00 05/03 000 1.025 Esporte 302 3672 4.4.90.51.99.02 

05.003.27.812.0018.1.025  

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 
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16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 
liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 
a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 
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18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

19.3 - A administração indica como Fiscais do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1 e o Arquiteto, Sr. João Rodolfo 

Petzhold Ferri, CAU n 9  A1728105/PR. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20-Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, 

neste caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 
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sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do 

contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar 

pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
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além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 

do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29 de 50 



cíp 

Fls 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

Qii .Ç 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 
de Identidade sob n 2  e CPF sob n 2  / a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  10/2022, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 

de interposição de Recurso. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  10/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  10/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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TOMADA DE PREÇOS N2 10/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  10/2022, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada as OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

(LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO 

DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 

memoriais em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, 

detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

o de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 9  
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 , 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
(LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO 
DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo.. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2022. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  10/2022, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

............................. sob n 	............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 
NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA 
NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, 
conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 50 



CÍPIO  

Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(D 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 
na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone (_) 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

__ e RG n 2  _______, DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial 

com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, 

junto ao que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  10/2022, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N 2  10/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, n 2  10/2022, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA 

SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO 

STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01 - INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 

PROPOSTO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 

01 
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK, conforme planilhas, 
projetos e memoriais em anexo. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - 

2 
CAMPO 	DE GRAMA SINTÉTICA 	NO 	BAIRRO GERMANO STÉDILE, 

conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo.  
VALOR TOTAL PARA O LOTE 01  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada 

de Preços n 2  10/2022. 
de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 50 



pc to 

5 o  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2022 	 TOMADA DE PREÇOS N2 10/2022 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/ri - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 9  967.311.099-91 e RG n2  5.228,761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua/Av............., n. 2 ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 
CNPJ 	sob 	n 9 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços nQ 10/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 
PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO DE 
GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 10/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta, sendo: 

LOTE 01 - INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
01 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 
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PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO FLECK, conforme planilhas, projetos e memoriais em 
anexo. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

02 PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO 
BAIRRO GERMANO STÉDILE, 	conforme 	planilhas, 	projetos e 
memoriais em anexo. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 01  

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas de cada item do lote, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 
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a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

ParágrafoTerceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120 (cento 

e vinte) dias e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

ParágrafoPrimeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

ParágrafoSegundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

ParágrafoTerceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

• 	
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo único: A contratada nãopoderáemhipótesealguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 
III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
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Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

- ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 

Complementar n 02812009: 
Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 

integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
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NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 

a que pertençam. 
Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

Ô 	
CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.02 - Ginásios e Quadras de Esportes 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Modernização e Estruturação do 

00 05/03 000 1.025 Esporte 302 3672 4.4.90.51.99.02 

05.003.27.812.0018.1.025  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 
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descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

S 	
b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 
em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
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1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se 

choques, pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que 

aqueles sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados 

em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
(1 	 neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 
b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
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procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
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Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscais do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 2  17329/1 e o Arquiteto, Sr. João 

S 	Rodolfo Petzhold Ferri, CAU n 2  A1728105/PR. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
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equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

o Coronel Vivida, .... de ...................... de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

Tomada de Preços n 2  1012022 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços n 9  10/2022 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 
Tomada de Preços n9 10/2022 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI DE CADA ITEM 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n 2  10/2022 

PROJETO (PRANCHA) DE CADA ITEM 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n2 10/2022 

MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA ITEM 

Obs Os anexos IX, X, XI, XII e XI!! se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 

edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / 8331 / 8361). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 10/2022, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA (LAZER) PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E 
CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e 
memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de julho de 2022, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, sln°. 
Valor máximo total R$ 878.608,08. Prazo de execução: 120 dias. O edital poderá ser retirado na sede 
do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 
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000CIDOaONTO UCOTATOROO n'ossoosa 
MODALIDADE TOMADA OE PREÇOS N- 00V2022 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO P0'. 00312021 
LEI MUNICIPAL W. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Admlnlatrativo de Serviço Temporário: ,0°. 007/2021 de 110412022. 
Contratante: Município do Coronel Vivida-PR. 
Contratado(.): Eli.ne de Oliveira Mota Boa 

Objeto: Punção Temporária de Enfermeiro 
Prazo: De 01 (primeiro) de julho de 2022 a 0 (primeiro) dojulho de 2023 
Valor: RS 4.135.62 

O lAoarkopo O. M.,00.slro, EcaOO 0/00/A. posso. V/0000 O. da,o* p,1Obc,. 800,4. coo CNP.0001 loA 
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pOocOgoll000O 189.1010 M~O TOMADA 00 PREÇOS. cujo o os/Ao é 000000TAÇAO De 

EMPRESA PARA CON5T000AO DE CO5005 C IOFRAEOTROTURA DE MANEJO DE GADO PARA 

6001011000 LEILÔO, MUNICIPAL ~g- 40.10110.080.0000.10800.1100000000*00 p00100. 

A P0900409.. olor 00001500 do Editai , seus .,p.00oo.000ddc., MATA.. 500.003.000008  .8' 

P00000AOA00010.00Ç000000100.00,Op.OS150 dia 00deJ000a02022,001r0000f00010e,l1AU,111A 
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11,10005 O, M.1qr.10Vo. ORlado 00 0.0.04. W. pedI .1.0000.. /00/ 3080-110  

v'S'OAr/O 80000,00/90.9 100 

r,looqoP300/PU, 00 255. do//o 00 2022 

MUNICIPJO DE MARIÕPOLIS 
Eronla Onde se 00: PORTARIA 04 °  46/2022. DATA: 21/0612022. Leia-ao: PORTARIA 
N' 14612022. DATA: 21106/2022. Gabinete do Prefeito Municipal do Mali/poiS. em 
23 do junho do 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEIÇ - PREFEITO 
MUNICIPAL. 

MUNIÇIPIO DE CORONEL VIVIDA-P5 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 9' 15/2022 
O 0.o.olpo de Como08 0/coso., Es1000 do P5018, toloa pdldioo a Tomo/o de Preços o' 10M22, Spo 
11*00 p0050 110000 P0 AIO, POs. AMPLA CONCORRgOICIO, Objeto, CocVolaçAo do oopcoso 050 
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00o.dolOPOd000Ide,p0.000SI. 101011005005: i46b 32324300. C0000.0 00040, 20 do junho do 2022. 
JodanO Rb.lro - POeddeooéo do CPL. 

MUNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
80/150 DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO d' 5712022 
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€014 O EdO.lcelal8 0000,1.8 	 .Oc0000a000 o, 1.1.4,0. MoOo,RdA. M.oq.02.c. 009,4.4 RA. 500. 
O, 500211*1 000 	 .104.001000 €51.311 do P,1,8. 0,10,deo Sordoa 0.0110000. .e.d..do. 0.. 

lo 'IRIASo 	 oa. 	 32100eo lo Ilo/Ro, co, mesA, da me 
' , 05dRvolv8lovo 10 ORO b.'OV'IOI30C4000580O. 005,410 O. ioo8çOe. ,VV1R.ro.4.doePd0.d.oa 

D~ Poril-0narl 

UO.00CA,lo,-P5. .P1 08do 3,0/01 O. 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO .,.é, 

PROCEDIMENTO IJCITATCtRJ0 W 0~22 

O ro,o'olpoa 5e. 51.010.1000.0500000 P.e.oê, p's'oo 9/Ido. do 0100004.00, d'sol. ro EAPJR4P .40 
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000010001110 4140000 1004.04.4, TOMADA DE PREÇOS, cop o 004010 O 001000A000AO DE 
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DO 00011000 De 0,000,010 MUNICIPAL. sos g'o ce .000.4.8. por 00.0090004.0000000 000' 000 
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0,1 .e.orsRaoa 11004.0050e000a00000.011 calO 000. 300./ADro 5.2022,6011000000000.0050 

.0.0.0.50 000001000 00005500/1/005/0/0.1/  1OoPaç00 .0080,00, 4000.. .00080. do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEM:QL0N140 gu 

Giosano Ricardo KJassen tome psb4co que requereu ao IAP. a Licença Ambental Simplificada 
-0_AS pare. abordada agricola iccahoeda na 4001. Dom jeaus crd.do da SAI:O.-PR, Não foi 
determinado ROlAdo de impacto ambienta[ 

MUIRCIPIO DE SAUDADE DO SUAçU ESTADO DOPAMO4& 

AVISODELICITAÇÃO 
PROCESSO Pt'DEWOOOS 

POROSO P953004091. NO. 05012022 
Retido pela Lei ,r' IOS2O/TOr pela Lei r'O,666/95 

OBJETO: Conoat.çSo de e.'rrpresa noa elabosaçdo, apreooeoaçdo do oro/elo do 2degroaçto do 500e1,11 

do diotr,bUçSo do tRoa 005 ooP,oOl00005 001/0113 PSoo, Olho Ogooaolinha Santa boroa o oAboraçdo do 
1 ,cenc9mpnrpdolble,,r/ de..... para eoploroçtcdr cascalho de loordooroor a Vg/sIdçOo pprt:rleore de 
acordbCOM Terno 	 fp o 0€ O/rde, do 018101 

PRAZO DE ENTROSA DO PROJETO: 60 (sessenta) citas, a contar da 01v/SUOR do contrato.  
PRAZO DE MC~*l2ldo,.J mesas. .ccr,rar da oer,o,Oo do coro/aIo, podendo ser p01109540 de 
acordo com a lei 8.6SS/93e dom.. alterações. 
TIPO PRUCITAÇ.AO MENOR 000ÇO POR LOTE. 

A3ERTURAI Dia 12 de julho do 202280 04001101.s 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDETAL Na secretária de Aolvo-olraçdo -DiccO'o de IclaçOes o Contrates
da PreferIA,. Municipal do $00320, do lgoodço. 8 Soe Orei Oito,, Be,soroeid. 700- Cer't'o . Sa*ade do 
l4*,Ço'Pr.,t ele fone No. (046 ) 32415 - 11££ ou Pelo s itie. s32d4dOdO.giaoA.00r Bos.b'ITS,IaçO,s.bl 

S8odoOedo Ig.I.ÇA. 290r junho de2O22 

DASDE TORDOO 
Pvef,itodeorsoipol 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 04712022- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a homologação do Preglo Eletrônico os' 04712022 - PMR. 
Objetivando a registro de preços para fiara.', e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de material de escritório e expediente, destinado as 
necessidades das secretarias solicitantes, em favor das seguintes empresas: 
> 	BRLINKI & SOUZA LTDA, no valor total de RS R$ 
55.004,01 (cinqüenta e cinco mil, quatro reais com centavo): 

JP EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total de R$ R$ 16.058,89 
(dezesseis mil cinquenta a oito reais e Oitenta c nove centavos); 

> 	MUI.TCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 
LTDA, no valor total de R$ 128,75 (cento e vinte e Oito reais e setenta e cinco 
centavos); 

> 	TAUWANE CAMARGO CAVALCANTE CORREA LTDA, no 
valor total de R$ 896,28 (oitocentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos); 
0' DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, no 
valortotal de R$ 54279,36 (cinquenta equatro mil duzentos e setenta a nove reais 
e trinta e seio centavos); 

Renascença, 29 de junho de 2022. 
IDÀLIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°069/2022 

(Vinculado a Ine,rigihilidade 00.010/2022) 
CONTRATANTE: 	Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA:. lIS Treinamentos Lida ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada paro revisão do Código 
Tributário Municipal e capacilação dos servidores públicos municipais 
responsáveis pela arrecadação. 
VALOR: R$ 53.650,00 (cinquenta e Irão mil, seiscentos e cinquenta reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (sem) meses .  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 29 de junho de 2022 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeloo 

1' OaL',00 aO E001u 000000 OL.1sR/oo'o 6000.00 

PREFEITURA MUNICIPAL P. PALMAS 

AVISO DE LICITAÇAO 

UCOTAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICOOEMPRESA, MICOOEH00000DE00R Ir401000UAL 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÂO No ARTIGO 48. DA LEI COMPLEMENTAR 

PROCESSO IR' 12302023 
ModaI,ddO. O. hoIaçao: PREGÃO Et,ET000tCO IR' 5002032 

O I,l000/po de. P40om. 1.4.40 Os Pod. 700090 PUIRUCO ,Ia ed.00ssaOoS Voo .AoacA 
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POR TEM', 
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081.05 CASINO RDT,772,II/srlR vi. .0/oco/los e or,oro I/o,, eao, 0/AR 

TTPO DE 
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MENOR PREÇO POR OrEM. 
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Pali 	 -PR d0454a015 aol 3203,3/00 -  Soe: 10000.011021000.aOo,p1, 

0-no. Perraynti.00000.00 
P,ar,boO uo.sei95i 

AMO DE UCITAÇAO 

LtCITAÇAO COM 00005 EXCLUSIVOS PARA MI600EMPRESA. MICROEMPREEIIOE000 10901010001. 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. CONFORME PRCVIOAO NO ARTIGO 40, DA LEI COMPLEMENTAR 

PROCESSO N' 10403022 
Sodalid.O. o0. IlcR.çéo: PREGÃO ELETRÔNICO 0' 4002022 

O n,ovo,po /11 /0,50, Evado do Po8. TORNA Aç,RL160 000 020001000s 520 ritticci 
p0055153 0O32ç0,Id 002000.0,00 PREGÃO ELETRÔNICO o'. 4002022,, 0,1100105 OBISA'Roç0001 
ses/,00'rovo 005 000doÇ04" /00as 10004190 5005 Sr00OS, 00/001 lolaçio 00 I .Po/2400900 PREÇO 
POR OrEM". 

INICIO DA SESSAO. 0015 doo'. 22/0V2U221 

CREDENCLAOAONTO: Síso .1.500rioo 'SUO. COMPRAS: 00or.O5,Co,5o 

MODALJD000: PREGÃO ELETRÔNICO. 

VALOR MÁXIMO 11017.727,5V i0000100/0 0' 4 . 521.cnPlol 0011/8060/lle.a100 Uogo.'S,so/2050/ 

71900€ JULOAMEII'TO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Poro jutowisrto 00010./.oaç00dos p110005005 salA a000000 00001000 now P/05000 00/00000,/IT, 
00,00500000.0000000./0010000 001:/os 106040/ 

OBJETO: 000soçd0/e 151000r/1R/ICB 0010100000014.00000030 OCO' 35 vop,srodçoo. 00.300/e BOos 

010.00. os.rO,1a1. Loc4. 00' 0/Om0500s DooS9U do 1.000105005 - Ao.v008 C00080obo. ,' 520. Ce/VU. 
P40000 - P11, /001000 146i 5200-7000 - A/o. ROOPO,5001,31.ml.bor o 

P48/T.0, 20900/2022 
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O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com as legislações em 
vigor, 

RESOLVE 

Art.l° - DESIGNAR o servidor BRUNA PAOLA DZIURA, RG n° 
9.397.074-8/PR, ocupante do cargo de Assessor Executivo de 
Secretário Municipal, responsável pelo recebimento e gestão do 
contrato oriundo do Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 
022/2022 na ausência do Secretário Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, LAURO ALEXSANDRO LAGNER, por motivo 
de férias ou demais afastamentos. 

Art.2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

Prefeitura do Município de Contenda, 29 de junho de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:5F2035B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2022 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
52/2022 
DATA: 13.06.2022 ABERTURA: 29.06.2022 HORÁRIO: 09h01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES MANGUEIRAS, ABRAÇADEIRAS, 
ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo 
DESERTO. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificado r: 64D028 5 8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 01 de 
julho de 2022 até às 08h00min do dia 13 de julho de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 13 de julho de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00min do dia 13 de julho de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 611.900,00. Prazo de entrega: 120 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.iicitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:0686B2CC 

t I»TPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
.. 	AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 10/2022, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 
CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 
FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 
GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em 
anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de julho de 
2022, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 
total R$ 878.608,08. Prazo de execução: 120 dias. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:241B5A48 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 1745/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 90,  da Lei Municipal n° 336/2021 (LOA 2022). 
DECRETA 
Art. 10 - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
10.654,76 (dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
seis centavos), incorporando ao Orçamento Geral do Município do 
Exercício Financeiro de 2022, as seguintes dotações orçamentárias: 
10—ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO 
001- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
28.846.0022.3065 - Devolução e Restituição de Valores 
4.4.90.93.00.00 	- 	3431 	- 	INDENIZAÇÕES 	E 
RESTITUIÇÕES .................................................. R$ 10.654,76 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................... R$ 
10.654,76 
Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata 
o artigo anterior, será utilizado o Excesso e/ou Provável Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no artigo 43, § 1°, inciso II e § 30 da 
Lei Federal n°4320/64, e artigo 40° da Lei 321/2021 (LDO 2022) das 
fontes de recurso que seguem: 
Excesso 	de 	Arrecadação: 	1.3.2.1.01.0.1.04.24.00.00.00 	- 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONTA 
710237 - FONTE 1000 - FONTE 1000 - CONVÊNIO N0  902920 - 
MAPA 	AQUIS 	PÁ 	CARREGADEIRA 

R$ 10.654,76 
TOTAL ............................................................................ R$ 10.654,76 
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 84 
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4 	1) 
de instituições educacionais privadas interessadas em prestar serviços visando o 
atendimento temporário de vagas de educação infantil. O Edital e seus respectivos 
modelos, aderidos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, 
valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo 
site http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portal -ansparenciajlicitacoes  Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos á Comissão 
da Secretaria Municipal de Educação pelo telefone (44) 3619-6310 ou e-mail 
compras.educacaoacianorte.pr.gov.br . Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 
em 28 de junho de 2022. 

Kelly Karolyne ickert 
Chefe da Divisão de Licitações 

66711/2022 

1 Cidade Gaucha 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
LEILÃO PÚBLICO N.' 00112022 

Processo n. 07812022 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO toda e qualquer descrição contida no 
item 2 do lote único, do Processo Licitatório n.' 078/2022, referente ao Edital de 
Leilão n.° 001/2022, publicado na Edição n.'2078, pág. 03 do Diário Oficial do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, no dia 20 de Junho de 2022, Edição n.° 
12.457, pág. 132 do Jornal Umuarama Ilustrado, do dia 21 de junho de 2022 e na 
Edição n.° 11194, pág. 33 do Diário Oficial do Paraná, do dia 21 de junho de 
2022, cujo objeto do processo licitatório, tem por finalidade obter propostas para 
a alienação de bens móveis (diversos tipos de veículos) inservíveis, de 
recuperação antieconômica para o uso do Município de Cidade Gaúcha / PR, de 
acordo com o edital e seus anexos. 

O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o poder-dever de corrigir erros 
materiais, RETIFICA o edital em andamento, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

002 1  01 1  Und 1  Pá Carregadeira, Marca MICHIGAN, Modelo 
1 	 75C, Ano 2005. 

LEIA-SE: 

002 	01 1  Und 1  Pá Carregadeira, Marca MICHIGAN, Modelo 
75C, Ano 1998. 

ONDE SE LÊ: 

ITEM: 002  
VEÍCULO - MARCA ANO/MODELO RENAVAM VALOR INIciA.I. 

PÁ 
CARREGADEIRA 2005 - 75C - 100.000,00 

MICHIGAN  

LEIA-SE: 

ITEM: _002  
VEÍCULO - MARCA ANO/MODELO RENAVAM VALOR INICIAL 

PÁ 
CARREGADEIRA 1998-75C - 100.000,00 

MICHIGAN  

Ressalta-se que, não houve nenhuma alteração nas demais informações 
constantes do Edital e, que tais alterações não impactam na formulação das 
propostas, ficando, portanto, mantida a data de abertura para o dia 07 de julho de 
2022. 

Cidade Gaúcha - PR: aos 28 dias do mês de junho de 2022. 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

66883/2022 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N" 18/2022 - ERRATA 

Objeto: Contratação de empresa(s) de engenharia para execução de obras de 
pavimentação das seguintes vias públicas: Rua Elpídio D'Agostin, Rua Lavoisier 
e Rua Severo Taverna, compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, meio-fio de concreto, regularização e compactação de subleito, sub-base, 
base de brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, 
passeio público, sinalização e demais serviços pertinentes incluídos nos projetos. 
Data: 18 de julho de 2022 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de JulgamanÇo:.Meiior Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo sue: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 29 de junho de 2022. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
67033/2022 

1 Cobrado 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
O Município de Cobrado, toma público que requereu ao IAT, Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) instalada na 
Estrada da Cachoeira, Gleba Pirapó, situado no Município de Colorado-PR. 

66747/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 5712022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. Inicio do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 01 de julho de 2022 até às 08h00min 
do dia 13 de julho de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 13 
de julho de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 13 de julho de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: Rã 611.900,00. Prazo de entrega: 120 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site ww%v. 
licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov . 
br ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 
de junho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

67103/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 1012022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de Preços 
n' 1012022, tipo menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 
PROJETO CAMPINIIO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 
FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO 
STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de julho de 2022, na sala de abertura de licitações 
do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, sin°. Valor 
máximo total Rã 878.608,08. Prazo de execução: 120 dias. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas ou através do sue www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232- 
8300. Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

67176/2022 

1 Diamante do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL-PARANÁ 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR MODALIDADE: 
COMPRA INSTITUCIONAL, DISPENSADA A LICITAÇÃOTIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM 
O MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL - PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o na  95.595.120/0001-95, representado neste ato 
pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto na  764 de 04 
de março de 2022, considerando o disposto no artigo 14 da Lei na  11.94712009, 
na Resolução CD/FNDE n o  3812009, na Lei a  12.512/2011, na Resolução CD/ 
FNDE n" 25/2012 e na Resolução CD/FNDE na  2612013, 0412015 e 2112021 do 
FNDE, toma público que realizará a Chamada Pública de Compra da Agricultura 
Familiar n' 01/2022 - modalidade Compra Institucional com dispensa de licitação 
- para aquisição de gêneros alimentícios produzidos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações, destinados ao preparo das 
refeições oferecidas aos alunos matriculados na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Diamante do Sul - Estado do Paraná, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os Grupos 
Formais/Informais deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de 
venda no dia 20/07/2022, às 09:30h (horário local), no Departamento de Compras 
e Licitação - Município de Diamante do Sul, localizado naAvenida Getúlio Vargas, 
s/n, Diamante do Sul - Pr, CEP 85.408-000, junto à Comissão Permanente de 
Licitação, anexo ao Prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do Edital e seus anexos 
estarão disponíveis no mural de informações do Município de Diamante do Sul, 
bem como no seguinte endereço eletrônico: http://www.diamanledosul.pr.gov.br a  

Diamante do Sul-PR, 28 de junho de 2022. 
Vera Lucia Soares Tomazi 

Presidente da Comissão de Licitação 
67131/2022 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias do 

Mate, Laticínios e produtos derivados, Carnes e derivados e 

nas industrias de congelados, supercongelados, sorvetes, 

Concentrados, Desidratados, Liofilizados e afins de Curitiba e 

Região Metropolitana, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, convoca todos os associados quites e em 

condições de votar, para participarem da Assembleia Geral 

Ordinária que fará realizar no próximo dia 30 de junho de 2022 

ás 18:30 horas em primeira convocação, na sede do Sindicato 

sita a Rua Nunes Machado, 69520  andar, nesta cidade, e , não 

havendo número legal para as instalações dos trabalhos em 

primeira convocação, esta se dará uma hora após, ou seja as 

19:30 horas do mesmo dia e local, com qualquer número de 

participantes, para deliberarem sobre o seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1- Leitura, discussão e aprovação da ata da 

assembleia anterior 

2- Leitura, discussão e aprovação da prestação de 

contas do exercício de 2021, acompanhada do 

parecer do Conselho Fiscal. 

Curitiba, 27 de junho de 2022 

Juarez Adão Couto da Silva 

Presidente 

PROCLAMAS 

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 
CURITIBA- Ff1 

Data do leilão: 3010612022 es. 10:30 Local: AGENCIA DA CAIXA - 
TRAVESSA DA LAPA. N°670. CENTRO. CURITIBA, PR 
NEWTON JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA. Leiloeiro Oficial matricula 
JUCEPAR 593 eslabelecido a RUA XV DE NOVEMBRO n *  2535. 
CENTRO. CAMPO LARGO . PR CEP: 83601-030, telefone (041) 3292 
2482, (41)99552.2902, faz saber que devidamente autonzado pelo Agente 
Fiduciário do EX BNH, venderá na turma da lei N° 8004, de 1410311990 e 
Decreto Lei N°70 de 21111166 e regulamentação complementar RC 58167, 
RD 08170 e CFG 10177, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante 
descritos para pagamento de diI,das h.potecãnias em favor de EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda a vista, será feita mediante 
pagamento à oslo, poderosa o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% 
(vinte por cento( do preço de arremataçân e n saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterivel de 08(040) dias, sob pesa de perda do sinal dado. Ao 
vendas serão realizadas pelo maior lance. Ê vedada a participação de 
empregados e dirigentes da EMGEA, seus companheiros ou cõntvaes. 
casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1° e 2' leilões das execuções extrajudiciais. As 
despesas relativas a comissão de leIloeIro, registro, imposto e taxas, 
inclusive condominio, conrerBo por conta do arrematante Caso o imóvel 
esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsavei pelas 
prosidéocas de desocupação do mesmo. O leiloeiro adia-se habilitado a 
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. 
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuanos, caso não sejam 
localizados. SEO 850343 - CONTRATO 103750025615 - EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA EVALDO JANSON KRIGER. 
BRASILEIROIAi. TECNICO ELETRONICO, CPF 322.374,809-I5, CI 
1616888 SSP/PR, SOLTEIRO (A) E CONJUGE, SE CASADO (A) 
ESTIVER, DESCRIÇÃO DO IMÓVEL APARTAMENTO N 1  303, SITUADO 
NO 31  ANDAR OU 2° PAVIMENTO, EDIFICIO NIAGARA, A RUA FREI 
GASPAR MADRE DE DEUS. N  523 (ATUAL 5351, LOTE N° 14, PORTAO, 
EM CURITIBA, PR, COM A AREA UTIL DE 52.46M2, AREA 
CORRESPONDENTE OU GLOBAL DE 90.80M2, NA QUAL SE INCLUI O 
DIREITO A UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO DE UM AUTOMOVEL 
NA GARAGEM COLETIVA, FRACAO IDEAL DO SOLO DE 0,041667 DO 
TERRENO, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, 
PERTENCES E ACESSORIOS CURITIBA. 1410612022 NEWTON JORGE 
GONÇALVES DE OLIVEIRA 

MUNICjPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1012022 

O Municip,o de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a 

Tomada de Preços n° 10/2022, tipo menor preço global por lote. 

para AMPLA CONCORRÊNCIA Objeto' Contratação de empresa 

em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) PROJETO 

CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 

FLECK E CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO 

GERMANO STÉDILE, conforme planilhas, projetos e memoriais em 

anexo Abertura dos envelopes, ás 09.00 horas do dia 22 de julho 

de 2022, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 

Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo. s/n Valor máximo 

total R$ 878 608.08. Prazo de execução 120 dias. O edital poderá 

ser retirado na sede do Munlcipio de Coronel Vivida, das 0800 as 

12:00 e das 13:00 as 1700 horas ou através do site 

corotrelvivida nr oov br. Informações' )46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N °  0112022 

REDESIGNADA DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME 

O poder executivo do Município de Balsa Nova, Estado do 

Paraná, 	torna 	público, 	para 	conhecimento 	dos 

interessados, que irá realizar licitação na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS sob o n,° 0112022, para 

Contratação de empresa especializada na área de 

Engenharia/Arquitetura para desenvolvimento de projetos 

básico, legal e executivo, para futura execução de obras de 

reforma, ampliação e/ou construção nas diversas 

instituições de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes de Balsa Nova, no  di 

1510712022 às 08h 30min (Horário Oficial de Brasilia). O 

edita) estará disponível junto ao portal de transparência 

acesaando o site w.sw.balsgnova.pr.gov.br . Demais 

informações poderão ser solicitados pelo endereço de e- 

mail 	 licitacacgÂl.5gva.pr.gov.br 	 e 

Iicitacaool©ba)sanova.pr.gov.br . Prefeitura Municipal de 

Balsa Nova/PR, Avenida Brasil, n.° 665 - Centro - Fone: 

(41) 3636-8013.8015. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

FASPG - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Pregão, na Forma El etrônica 01712022 

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

torna público que realizará pregão eletrônico para escolha da 

proposta mais vantajosa para' 

Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, 	GERENCIAMENTO 	E 	CONTROLE 

INFORMATIZADO, COM USO DE CARTÕES ELETRÓNICOS 

MAGNÉTICOS OU COM CHIP COMO MEIO DE 

INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO, PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTíVEIS EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, TIPO 

GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL SiO. 

Data: 13 de julho — lO horas - Portal bllcompras.com , 

Valor máximo estimado ,  R$ 927.282,93 (novecentos e vinte e sete 

mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) 

Informações (unto a Supervisão de Compras e Licitações, sito á 

Rua Joaquim Nabuco, 59 - Centro, no horário dos 09 às 17 horas. 

ou pelo telefone (042) 99900-0974 e 3220-1065 - Ramal 2382. A 

integra do Edital, e anexos constam nos siles' Eu.ni. A.refe.r$.n.çia 

de hiperlinls não é váIja../portal da transparência e 

bllcompras.com . Pregoeira Eliane de Freitas. 

Ponta Grossa, 24 de maio de 2022 

VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA 

Presidente 

O ' 	CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

EXTRATO DO CONTRATO N °  0712022 

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, CNPJ n° 

78.134.012/0001-04 e a empresa ALMAQ 

EQUIPAMENTOS PARA ESC RITORIO LIMITADA, 

CNPJ/MF n° 84.965.87410001-2. Objeto: Contratação de 

empresa especializada em solução corporativa de 

digilalização e impressão de documentos (outsourcing) 

para locação de 12 (doze) impressoras incluso o 

fornecimento, a instalação e manutenção 

corretiva/preventiva. As impressoras são para uso dos 

setores e gabinetes desta Casa de Leia. Valor total: R$ 

83.147,40 (oitenta e três mil, cento e quarenta e sete reais 

e quarenta centavos). Prazo Vigência: 12 (doze) meses. 

Recurso: Proveniente da dotação 

orça mentá ria: 3.3.90.39.83.00 - Serv:ço de cópia e 

reprodução de documentos. Data da assinatura: 

2710612022 Araucária, 27 de junho de 2022. CELSO 

NICÁCIO DA SILVA-Presidente da Câmara Municipal de 

Araucária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03712022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO" 

DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 18107122 às 

08h30min, DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 

18107/22 às 09h30min. Objeto:"CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) MONTE SANTO". Valor 

Máximo: R$ 201.478,09 (Duzentos e um mil, quatrocentos e 

setenta e oito reais e nove centavos). Local de Abertura: Por 

meio do endereço eletrõnico www,ilcltacctes-e, com, br no silo 

do Banco do Brasil, licitação n° 947154. Informações 

Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do 

endereço eletrônico www. licita coes-e. com , br ou no site da 

Prefeitura através do Portal da Transparência htfpsi/e- 
gov.betlta.com.br/transparencia/01033-l3Icon_  
!ic/tacoos.facos. Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandaré, 29 de junho de 2022. 

LARISSA LIMA DA CUNHA - Pregoeira Oficial 

REGISTRO CIVIL SERVIÇO DISTRITAL DO TATUQUAR.A - 
CURITIBA/PR BR 116 KM 116- CEASA/ CIC FONE (41) 3348 1950 

Faz saber que pretendem se casar. 

1. Cristiano dos Santos ,lunior e Suelém Islaine Sena da Silva 
2. José Miguel Ferreira da Silva o Raqu.i Mauricio da Situa 
3. 0.507 Rod.-gvosoAna Carolina FnIiaa,do de Andrade 
04, AI exsandro Liguenaa e Mirian Fernanda Mendonça 
OB. Paulo Sergio Palacio Idalgo Junior e Camila Lopez da Silva 
6. Paulo Rubens Henning e fulana de Castro 
7. Alessandro da Luz Couto e Joce Barbosa da Silva Sá 
8. José Carlos dos Santos e Célia Apolinãr.o 
9. Jose Adilson de Almeida e Clarice de Jesus Padilha 
10. Jose Roberto Sitia e Sou,.. Terexinha de Oliveira Câmara 

ISe alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei 

Curitiba, 29 de Junho de 2022.- 
Carlos Dirceu de Massolin Pacheco 

Oficial 

PUBLICIDADE LEGAL 

3350.6620 
WWW.BEMPARANA.COM.BR/PUBLICIDADE_LEGAL  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N 2  1012022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  116/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER) 

PROJETO CAMPINHO - CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO FLECK E CAMPO 

DE GRAMA SINTÉTICA NO BAIRRO GERMANO STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 

PROJETOS E MEMORIAIS EM ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 22/07/2022 às OYhOOmin. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 
Mezzomo, S/flb - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 878.608,08 (oitocentos e setenta e oito mil e seiscentos e oito 

reais e oito centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 29 de junho de 2022. 

áano ibeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  


